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 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Abel Nunes de Oliveira Neto, Daniel Ribeiro Silva, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Carlos André Soares Nogueira, Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues, Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente) e José Roberto Adelino da Silva (suplente convocado para eventuais substituições). Ausente o conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues.
   Em análise o Recurso Voluntário e de Ofício, interposto contra o Acórdão 08-43.706 - 3ª Turma da DRJ/FOR, que por unanimidade de votos, por unanimidade de votos, julgar procedente em parte o lançamento exonerando parcialmente o crédito tributário de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, em virtude da decadência quanto aos fatos geradores relativos aos meses de janeiro a abril de 2012.
 Por bem retratar a realidade dos fatos, transcreve-se relatório do acórdão de primeira instância:
 "Trata-se de impugnação contra auto de infração lavrado em 04/04/2017 em face da pessoa jurídica VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A, doravante denominada VOTORANTIM, para a exigência de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, cujos fatos geradores ocorreram no período de 01/01/2012 a 31/12/2013. O montante do crédito tributário constituído foi de R$ 215.672.655,27, conforme discriminado nas tabelas de fls. 1.010 e 1.011, constantes do item �123� do Relatório de Auditoria Fiscal (fls. 979/1.012).
 Reproduz-se, do Termo de Ciência de Lançamentos e Encerramento Parcial do Procedimento Fiscal (fls. 1.014/1.015), a tabela abaixo, detalhando os valores lançados de ofício por tributo:
  
 I. Do procedimento fiscal
 De acordo com o Relatório de Auditoria Fiscal, o procedimento fiscal teve por objetivo verificar a regularidade da interessada contribuinte em relação aos seguintes tributos, nos AC de 2012 e 2013:
 i. IRPJ - Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido;
 ii. IOF.
 iii. Contribuições para a Previdência Social e para Outras Entidades e Fundos (Senar), incidentes sobre a comercialização de produção rural própria e adquirida de terceiros;
 iv. Contribuição Previdenciária da Empresa/Empregador; e
 v. Contribuição para Outras Entidades e Fundos (Terceiros).
 Até a data da emissão do referido Relatório, haviam sido encerrados os trabalhos de auditoria referentes ao IOF, com lavratura de auto de infração constante do processo administrativo fiscal n° 10480.730388/2016-411, e os trabalhos de auditoria referentes à Contribuição Previdenciária (AC 2012), com lavratura de autos de no âmbito do processo n° 10480.720577/2017-962.
 A ação fiscal foi iniciada em 30/03/2016, através da ciência eletrônica do Termo de Início de Ação Fiscal (fls. 574/576), oportunidade em que a empresa foi intimada a apresentar diversos documentos necessários à análise da sua regularidade fiscal.
 Em 20/04/2016, compareceu à Delegacia da Receita Federal em Recife o Sr. Phelippe Falbo Di Cavalcanti Mello - OAB/PE n° 24.635, apresentando-se como procurador da empresa, para entregar parte da documentação solicitada (itens 1, 2, 20 e 27 do TIF), bem como requerimento da empresa solicitando prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias para fins de atendimento dos demais itens, no que foi atendida.
 Em 27/04/2016, a Fiscalizada apresentou arquivos digitais referentes ao Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR), AC 2012 e 2013.
 Em 11/05/2016, a Fiscalizada compareceu à DRF Recife para apresentar os itens 5, 7, 12, 15 e 16 do TIF, bem como requerer a prorrogação de prazo por mais 20 (vinte) dias para a apresentação dos demais documentos solicitados naquele Termo, no que foi atendida.
 Em 17/05/2016, a fiscalizada tomou ciência do Termo de Intimação n° 01, para que prestasse diversos esclarecimentos, concernentes à natureza jurídica de contas contábeis e comprovações de valores objeto de lançamento na ECD.
 Assim prossegue o Relatório de Auditoria Fiscal:
 17. Em 31/05/2016, a Fiscalizada compareceu à DRF Recife para apresentar os itens 6, 11 e 19 do TIF, e solicitou prorrogação de prazo por mais 20 (vinte) dias para apresentar os documentos ainda pendentes, no que foi atendida.
 18. Em 06/06/2016, a Fiscalizada apresentou parte da documentação solicitada no item 5 do Termo de Intimação n° 01, solicitando nova prorrogação de prazo para demais documentos ainda pendentes, por mais 20 (vinte) dias.
 19. Em 20/06/2016, a Fiscalizada apresentou os documentos relativos aos itens 6,10 e 17 do Termo de Início da Fiscalização, e solicitou prorrogação de prazo, por mais 20 (vinte) dias para as demais pendências.
 20. Em 27/06/2016, o sujeito passivo apresentou resposta ao Termo de Intimação n° 01, referente aos itens 01, 02 e 06, daquele Termo, requerendo prazo de 20 (vinte) dias para os demais elementos/esclarecimentos ainda não apresentados.
 21. Em 11/07/2016, a Fiscalizada apresentou documentos relacionados aos itens 10, 19 e 22 do Termo de Início da Fiscalização, bem como esclarecimentos sobre os itens 18 e 20 daquele mesmo Termo, requerendo ainda a prorrogação de prazo por mais 20 (vinte) dias para os demais elementos ainda não fornecidos.
 22. Em 18/07/2016, apresentou resposta aos itens 03 e 04 do Termo de Intimação Fiscal n° 01, solicitando, ainda, a prorrogação de prazo para apresentação de demais documentos/esclarecimentos por mais 20 (vinte) dias.
 23. Em 01/08/2016, a Fiscalizada apresentou resposta complementar ao item 10 do TIF, e 24 do mesmo Termo, e solicitou prorrogação de prazo, por mais 20 (vinte) dias para apresentação dos documentos pendentes.
 24. Em 08/08/2016, o sujeito passivo apresentou, mais uma vez, pedido de prorrogação de prazo para atendimento das pendências relacionadas ao Termo de Intimação n° 01, item 4.
 25. Em 22/08/2016, a Fiscalizada requereu prorrogação de prazo por mais 20 (vinte) dias para apresentação dos elementos ainda pendentes relacionados ao Termo de Início da Fiscalização.
 26. Em 29/08/2016 e em 12/09/2016, a empresa apresentou esclarecimentos relacionados ao Termo de Intimação n° 01.
 27. Em 31/10/2016 a empresa foi cientificada, via ciência eletrônica, dos Termos de Intimações n° 02 e 0314, ambos relacionados a pedidos de esclarecimentos sobre rubricas das folhas de pagamentos apresentadas à Fiscalização e suas contabilizações, além de pedidos de apresentação de documentos referentes aos lançamentos contábeis realizados, tendo sido apresentadas respostas a estesTermos de Intimações em 08/11/2016, 18/11/2016, 28/11/2016 e 15/12/2016, para o Termo de Intimação Fiscal n° 02 e 21/11/2016, 01/12/2016 e 15/12/2016, para o Termo de Intimação Fiscal n° 03.
 28. Em 04/11/2016, a Fiscalizada foi cientificada do Termo de Intimação Fiscal n° 0415, relacionado à apresentação de demonstrativos de incentivos fiscais, tendo a Fiscalizada apresentado respostas em 17/11/2016 e 28/11/2016 e 15/12/201616.
 29. Também foi recebido [sic] pela Fiscalizada, Termos de Prorrogação, em 17/11/2016 e 02/12/2016, tendo sido concedidos os pedidos de prorrogações apresentados pela empresa.
 30. Em 21/12/2016, a Fiscalizada foi cientificada do Termo de Intimação Fiscal n° 05, em que se requereu a apresentação de diversos documentos relativos às contribuições previdenciárias.
 31. Em 06/02/2017, a Fiscalizada foi cientificada do Termo de Intimação Fiscal n° 06, em que se requereu novos esclarecimentos.
 32. Em 09/02/2017, a Fiscalizada foi cientificada do Termo de Intimação Fiscal n° 07, tendo sido requeridos o total de receitas por estabelecimento, bem como os contratos de prestação de serviços em que a Fiscalizada foi a Contratada.
 33. Em 20/03/2017, a Fiscalizada foi cientificada do Termo de Intimação Fiscal n° 08, tendo sido requerido que a mesma apresentasse Detalhamento Mensal referente às receitas de Incentivos Fiscais de ICMS de cada um dos Programas/Estados de que a mesma deteve benefícios fiscais (PROMARANHÃO - Maranhão, FDI - Ceará, PRODIC - Rondônia, PROINDÚSTRIA - Tocantins e PSDI - Sergipe), apontando, inclusive o lançamento contábil correspondente.
 34. Em 27/03/2017, a Fiscalizada apresentou planilha contendo o resumo mensal das receitas decorrentes de incentivos fiscais de ICMS, bem como planilha apontando o lançamento contábil correspondente.
 35. Anexa-se ao presente Relatório de Auditoria, extrato resumo das DCTF do período de 2012 e 2013, relacionando os tributos lançados pelo sujeito passivo, que foram considerados por esta Fiscalização. Os pagamentos referentes estão discriminados nos extratos DARF dos períodos de 2012 e 2013, extraído a partir dos sistemas da Secretaria de Receita Federal do Brasil - RFB.
 A autoridade autuante explicitou, ainda, as infrações apuradas, apresentando a fundamentação para cada uma delas, nos seguintes termos:
 1) DEDUÇÃO INDEVIDA DE GASTOS OPERACIONAIS � SERVIÇOS COMPARTILHADOS. Tributação do IRPJ/CSLL (Anos-calendário de 2012 e 2013).
 36. Nas análises das contabilidades da empresa dos anos de 2012 e 2013, identificou-se que esta escriturou na conta do Grupo 42 (Gastos Operacionais), subgrupo 4211 (Custos e Despesas Comerciais e Administrativas), subgrupo 421107 (Serviços de Terceiros), conta-analítica 0033107140 (Serviços Compartilhados), nos valores de R$ 2.602.573,41 e R$ 3.714.669,17, respectivamente; que foram deduzidos na apuração do IRPJ e da CSLL dos respectivos anos.
 (...)
 41. Esta auditoria considerou as explicações oferecidas incompletas e insatisfatórias para justificar e comprovar a dedutibilidade de tais despesas à luz da legislação fiscal pertinente.
 42. Intimada, a Fiscalizada não apresentou qualquer composição das origens das despesas contabilizadas provenientes de "rateio de despesas de terceiros", também não apresentou nenhuma documentação comprobatória dos referidos gastos. Deixou ainda de apresentar contrato(s) de compartilhamento de despesas.
 43. Sobre o tema "gastos compartilhados", deve-se observar que, para a dedutibilidade de custos e despesas compartilhados entre unidades de um mesmo grupo empresarial, não basta comprovar que esses custos/despesas foram contratados, assumidos e pagos. É necessário comprovar que correspondem a bens e serviços efetivamente recebidos; que esses bens e serviços são necessários, normais e usuais às atividades das empresas (art. 299 do Regulamento do Imposto sobre a Renda -Decreto n° 3.000/1999) e que o rateio dos custos/despesas seja efetuado através de critérios objetivos e previamente ajustado, mediante contrato firmado entre as partes envolvidas.
 44. No caso sob análise, não ficou comprovado os gastos compartilhados [sic], nem o montante que deveria ser atribuído ao sujeito passivo, por rateio entre empresas do grupo.
 45. Ressalte-se que, de maneira alguma se discute a possibilidade e licitude da repartição de despesas e/ou custos entre empresas do mesmo grupo. Incontestavelmente, a jurisprudência administrativa é pacífica a esse respeito, bem como, a sua admissibilidade pela Fiscalização tributária; desde que, fique demonstrado: que os gastos são necessários, normais e usuais; que sejam justificados os critérios de rateio (objetivos e previamente ajustados) e que seja demonstrada e comprovada a efetividade dos dispêndios.
 46. Logo, a questão se restringe à prova de que esses requisitos foram observados pela Fiscalizada. Fato que, conforme narrado acima, não ocorreu na presente situação.
 47. De fato, quando intimada, a Fiscalizada não logrou "explicar", tão pouco "compor" e muito menos comprovar com documentação hábil e idônea os lançamentos que constituíram redução do resultado do exercício relativo aos serviços compartilhados. Apenas, apresentou uma cópia do livro Razão com a abertura dos valores apurados no período em questão.
 48. Nos casos de gastos compartilhados, além da comprovação documental das despesas/custos, é indispensável que o rateio se faça com base em contrato previamente ajustado (com a intenção de afastar a possibilidade de manipulação dos resultados), segundo critérios de rateio claros e objetivos (a fim de possibilitar a averiguação, pela Fiscalização, de sua observância), e definição dos gastos compartilhados de forma clara e objetiva (igualmente, para possibilitar a averiguação de sua normalidade e necessidade para a empresa que as assumiu).
 49. Ademais ressalte-se que, nos termos do art. 221 do Código Civil, mesmo que o contribuinte houvesse apresentado contrato; este, por si só, não faria provaperante terceiros (no caso, a Fazenda Pública), a menos que estivesse corroborado com outros elementos de prova hábeis.
 50. Conforme supramencionado, a Fiscalizada simplesmente não apresenta qualquer instrumento previamente acordado que justificasse o rateio desses gastos, fato que conduz tranquilamente à plena certeza de que esse critério, tão relevante para o tema, foi completamente negligenciado.
 51. Destaque-se que, mesmo que houvesse o(s) contrato(s) de rateio previamente acordado(s), a dedutibilidade ainda ficaria condicionada à prova da normalidade e efetividade das despesas e a observância dos contratados critérios de rateio; tudo o que também não foi apresentado pela Fiscalizada.
 52. Por tudo aqui devidamente circunstanciado, tem-se que:
 (i) Não foi apresentado contrato prévio para o rateio das despesas;
 (ii) Não foram apresentados documentos que comprovassem a efetividade das despesas; e,
 (iii) Não foi formalmente demonstrada mediante documentação comprobatória a vinculação dos gastos com a atividade exercida e a correspondente vinculação ao objeto social.
 53. Assim, conclui-se que as despesas registradas pela fiscalizada, na conta-analítica 0033107140 (Serviços Compartilhados), nos anos de 2012 e 2013, respectivamente, nos valores de R$ 2.602.573,41 e R$ 3.177.094,95, não são admitidas como dedutíveis das bases de tributação do IRPJ e da CSLL; portanto, serão adicionadas, por esta Fiscalização, ao lucro líquido na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL desses períodos de apuração, conforme Tabela Resumo a seguir:
  
 
 54. Assim, procede-se ao lançamento do IRPJ e da CSLL dele decorrente. (grifou-se)
 2) EXCLUSÃO INDEVIDA DAS RECEITAS DE INCENTIVOS FISCAIS DO ICMS NA APURAÇÃO DO LUCRO REAL E DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL � RECEITAS CONTABILIZADAS COMO SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. Tributação do IRPJ/CSLL/Cofins/PIS (Anos-calendário de 2012 e 2013).
 55. Nos anos-calendário objeto desta Fiscalização (2012 e 2013), a empresa auferiu receitas a título de subvenções de incentivos fiscais do ICMS, dos programas FDI (do Estado do Ceará), PROINDÚSTRIA (do Estado do Tocantins), PROMARANHÃO (do Estado do Maranhão), PRODIC (do Estado de Rondônia) e PSDI (do Estado de Sergipe), contabilizadas em sua conta contábil "0047101560 - Benefícios Fiscais", nos valores totais de R$ 91.350.885,55 para o ano-calendário de 2012 e R$ 98.838.800,11, para o ano calendário de 2013; e as excluiu na determinação do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL.
 (...)
 60. Contudo, não houve apresentação de maiores informações ou documentos que atendessem ao objeto da intimação. Foram apresentados os demonstrativosdos incentivos apontando, na contabilidade da Fiscalizada as contas contábeis em que se encontravam, nos anos calendários de 2012 e 2013, os lançamentos correspondentes aos incentivos fiscais. Também foram apresentados os Termos de Acordo que deram origem a esses.
 61. Até o presente momento, não foram apresentados os projetos relativos aos benefícios fiscais de subvenção para investimentos, nem a destinação dada às receitas dos benefícios fiscais recebidos ("aquisição de bens e direitos vinculados a cada projeto para expansão ou modernização do empreendimento do qual a empresa foi beneficiária e a documentação comprobatória da aplicação efetiva e específica nesses bens e direitos).
 62. Intimada através do Termo de Intimação Fiscal n° 08, a Fiscalizada apresentou resumo mensal das receitas decorrentes de subvenções decorrentes de incentivos fiscais de ICMS, conforme Quadro abaixo:
 
  
 
 63. As subvenções recebidas por empresas, mediante a transferência de recursos por pessoas jurídicas de direito público, podem ter duas aplicações distintas: financiarem o custeio da atividade operacional, ou financiarem investimentos de implantação ou expansão do empreendimento empresarial. Podem, ainda, contemplar a ambas as finalidades.
 64. No entanto, essas destinações dos valores recebidos por subvenção estatal são bem distintas entre si e caracterizam as suas classificações fiscais.
 65. Conforme está especificado na legislação, as subvenções correntes, para custeio ou operação, enquadram-se como outras receitas operacionais, e como tal, compõem o lucro operacional das empresas, e estão previstas no art. 44, inciso IV, da Lei 4.506, de 1964.
 66. No Regulamento do Imposto de Renda (Decreto 3000/99), as subvenções correntes são referidas no art. 392, a saber:
 (...)
 67. As subvenções para investimento também são receitas tributáveis, classificadas no rol das receitas não operacionais das empresas (até 2007). No entanto, estas, por sua vez, podem ser excluídas do Lucro Real nas condições estabelecidas no art. 38, § 2º, do Decreto-Lei 1.598/77 e no art. 1º, inciso VIII, do Decreto-Lei 1.730/79.
 68. Estes dispositivos legais estão reproduzidos no art. 443 do RIR/99, a saber:
 (...)
 70. Por seu turno, o referencial normativo a ser seguido por toda administração tributária federal quanto à classificação fiscal das subvenções estatais, bem como o seu tratamento fiscal, está edificado no Parecer Normativo (PN) CST n° 112/78 da Secretaria Receita Federal do Brasil.
 71. Nesse sentir, para melhor compreensão e esclarecimento do tema, transcreve-se aqui as partes deste Parecer Normativo que estabelece as características essenciais das subvenções para custeio e para investimento, e explicita os seus reflexos tributários:
 (...)
 72. As alterações na legislação societária trazidas pelas Leis n°s 11.638/2007 e 11.941/2009, com relação às doações ou subvenções para investimentos, em nada altera as suas características conceituais essenciais; vindo apenas tratar sobre métodos e critérios de contabilização desses benefícios e se repetir com relação à necessidade de sua não destinação diversa a do empreendimento beneficiado.
 (...)
 76. Continuando a discorrer sobre as interpretações emanadas pelo Parecer Normativo CST 112/78, temos que este, ao seu final, sintetiza o tratamento tributário a ser dados às subvenções, nos seguintes termos:
 7- CONCLUSÃO
 7.1 - Ante o exposto, o tratamento a ser dado às SUBVENÇÕES recebidas por pessoas jurídicas, para fins de tributação do imposto de renda, a partir do exercício financeiro de 1978, face ao que dispõe o art. 67, item I, letra "b" do Decreto-lei n° 1.598/77, pode ser assim consolidado:
 I- As SUBVENÇÕES CORRENTES PARA CUSTEIO OU OPERAÇÃO integram o resultado operacional da pessoa jurídica; as SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO, o resultado não-operacional;
 II- SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO são as que apresentam as seguintes características:
 a) a intenção do subvencionador de destiná-las para investimento;
 b) a efetiva e específica aplicação da subvenção, pelo beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado; e
 c) o beneficiário da subvenção ser a pessoa jurídica titular do empreendimento econômico.
 III- As ISENÇÕES ou REDUÇÕES de impostos só se classificam como subvenções para investimento se presentes todas as características mencionadas no item anterior;
 (Grifos desta Fiscalização)
 77. Conforme o PN CST n° 112/78, a correta interpretação para a expressão "subvenção para investimento" deve se caracterizar quando existirem acumuladas as seguintes condições:
 i) a intenção do subvencionador de destiná-las para investimento;
 ii) a efetiva e específica aplicação da subvenção, pelo beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado, e que
 iii) o beneficiário da subvenção seja a pessoa jurídica titular do empreendimento econômico.
 78. A essência da concessão de benefícios fiscais está dentro da lógica de que tais benefícios devem gerar ganhos socioeconômicos superiores aos que poderiam ser gerados se os recursos fossem aplicados em inversões públicas diretas; ou seja, aceitar uma interpretação diferente, da que está produzida pelo Parecer Normativo significaria tão somente uma tentativa de beneficiar o poder econômico empresarial em detrimento do conjunto da sociedade.
 79. Deve-se ainda registrar aqui, com o devido realce, é que o único dispositivo legal válido para disciplinar, no âmbito federal, o tema das subvenções fiscais é o Parecer Normativo CST n° 112/78.
 (...)
 82. A Instrução Normativa RFB n° 1.700/2017, em seu art. 198, § 7º, deixa claro que a subvenção recebida do Poder Público, em decorrência de beneficio fiscal, para que possa ser excluída da apuração do lucro real, não pode ter seus recursos livremente movimentados na pessoa jurídica detentora do benefício.
 83. Fica evidente que quando não houver obrigatoriedade de aplicação da totalidade dos recursos na aquisição de bens ou direitos necessários à implantação ou expansão de empreendimento econômico, inexistindo sincronia e vinculação entre a percepção da vantagem e a aplicação dos recursos. (...)
 (...)
 103. Como se verifica da análise perfunctória, os Programas de Incentivos Industriais instituídos pelas unidades federadas visam estimular o desenvolvimento do Estado seja através de aplicações em ativos fixos, seja através do custeio da atividade da empresa. Pode-se concluir, sem sombra de dúvidas, que existem equívocos conceituais quanto a sua classificação de subvenção estatal; qual seja:
 a) apesar desses normativos usarem a expressão "subvenções para investimentos", não o fazem na sua forma estrita (ou técnica), quando afirmam que serão consideradas subvenções para investimentos quando o beneficio financeiro for aplicado no funcionamento da empresa, ou seja, no capital de giro, em contradição às características essenciais emanadas pelo PN ao classificar a subvenção para fins de tratamento fiscal; e
 b) apesar de ter como finalidade atrair e fomentar investimentos para o Estado do Ceará, mediante a concessão de incentivos fiscais e financeiros, não exige a destinação dos recursos ofertados para investimentos fixos nas empresas beneficiadas, de forma restrita, ou seja, não é a intenção do subvencionador de destinar os valores subvencionados para investimento na forma específica a que se refere o PN CST nº 112/78; pois, para tanto exigiria que tais recursos fosse investido [sic] unicamente em bens e direitos, que redundassem em implantação, ampliação ou revitalização desses empreendimentos.
 104. No entendimento do PN CST nº 112/78, a possibilidade de inversão dos recursos da subvenção em capital de giro por si só já a caracteriza a subvenção como sendo para custeio, ou seja, aquela que tem por finalidade financiar o fluxo de pagamento de despesas e custos da atividade operacional da empresa.
 105. Ademais, até onde se pode pesquisar junto às legislações dos Estados acima descritos, dentro dos seus programas de incentivos fiscais do ICMS inexistem acompanhamentos quanto às efetivas destinações dadas aos recursos oferecidos aos seus contribuintes, por conta dos programas; ou seja, inexistem quaisquer mecanismos de vinculação entre os valores auferidos com os benefícios fiscais do ICMS e as aplicações efetivas e específicas desses recursos em bens e direitos ligados à implantação ou expansão do empreendimento econômico beneficiado.
 106. Em conclusão, no que se refere à intenção do órgão subvencionador de destiná-los para investimento, os benefícios fiscais emanados dos programas não podem ser considerados subvenções para investimentos, haja vista que os recursos originados pelos não pagamentos do ICMS podem ser utilizados como convier à beneficiária, investimento fixo e/ou capital de giro, não havendo a intenção do subvencionador na destinação do beneficio como para investimento ou custeio.
 107. Resta, portanto, afastada a possibilidade de exclusão das receitas decorrentes dos benefícios fiscais estaduais do ICMS utilizados pela Fiscalizada, nos anos de 2012 e 2013, na apuração do IRPJ e da CSLL.
 108. Na análise acima, fica claro que duas das condições para exclusão das subvenções para investimento para apuração do lucro real não foram cumpridas no caso em comento: a intenção do subvencionador de destiná-las para investimento (entendendo-se como tal aplicação em inversões fixas) e a efetiva e específica aplicação desta subvenção, pela Fiscalizada, nos investimentos previstos no projeto (não foram apresentados documentos referentes a este item).
 109. Assim, procede-se à glosa dessa Exclusão utilizada para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, conforme consubstanciado na tabela a seguir: (grifou-se)
  
 3) PAGAMENTO A MENOR DE ESTIMATIVA MENSAL DO IRPJ E DA CSLL � MULTA ISOLADA PELA FALTA DE PAGAMENTO DE ESTIMATIVA MENSAL DEVIDA. Tributação do IRPJ/CSLL (Anos-calendário de 2012 e 2013).
 110. Nos anos-calendário de 2012 e 2013 a empresa foi tributada pelo IRPJ com base no lucro real anual, sujeita ao pagamento das estimativas mensais desse tributo.
 111. Com as adições das despesas consideradas não dedutíveis do IRPJ, referidas no item acima, tem-se que a empresa, além do pagamento a menor do IRPJ, vem incorrer, também, em pagamentos a menor das estimativas mensais dos meses de janeiro a dezembro/2012 e janeiro a novembro/2013, quando optou pelo pagamento da estimativa mensal com base no balanço/balancete de suspensão/redução.
 112. A falta do pagamento do IRPJ devido mensalmente por estimativa está sujeita a multa de 50% sobre o valor que deixou de ser pago, conforme disposto no artigo 44 da Lei n° 9.430/1997, inciso II, alínea b, com a redação dada pelo artigo 14 da Lei n° 11.488, de 15/06/2007 (conversão da Medida Provisória n° 351 de 22/01/2007), que diz:
 Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as seguintes multas: (...)
 II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (...)
 b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.
 113. Assim é que, apresenta-se o Quadro Resumo abaixo, com os valores das multas devidas pelo não pagamento das estimativas mensais, que estão detalhados no "Demonstrativo de Apuração do IRPJ - Quadro A - Apuração das Estimativas Mensais e da Multa Isolada por Falta de Pagamento" e estão apresentados abaixo:
  
 115. Com as adições das despesas consideradas não dedutíveis também da CSLL, referidas acima, tem-se que a empresa, além do pagamento a menor da CSLL, vem incorrer em pagamentos a menor das estimativas mensais durante os meses dos anos de 2012 e 2013.
 117. Os valores das multas devidas pelo não pagamento das estimativas mensais estão detalhados no nosso "Demonstrativo de Apuração da CSLL - Quadro A - Apuração das Estimativas Mensais e da Multa Isolada por Falta de Pagamento" e estão apresentados abaixo:
  
 4) DEDUÇÃO INDEVIDA NO AJUSTE ANUAL DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA (A TÍTULO DE IR FONTE E ESTIMATIVAS MENSAIS PAGAS). Tributação do IRPJ (Ano-Calendário de 2013).
 118. Conforme se pode observar pela análise do quadro C do demonstrativo de apuração do IRPJ do ano calendário de 2013, elaborado por esta Fiscalização a partir dos dados informados pelo contribuinte em sua declaração IRPJ, o contribuinte se utilizou de uma dedução do IRPJ devido no ajuste anual de 2013, quando se considera as deduções a título de IR Fonte e estimativas mensais pagas, em valor de R$ 19.595.34 acima do que lhe era de direito.
 119. Tal constatação decorre dos seguintes fatos:
 1) Como está informado na Ficha 57 - Demonstrativo do Imposto de Renda, CSLL e Contribuição Previdenciária Retidos na Fonte, no ano de 2013 a empresa sofreu retenção a título de IR Fonte no montante de R$ 11.124.011,06;
 2) Desse valor de IR Fonte, a empresa se utilizou de um total de R$ 28.672.230,71 para pagar estimativas mensais e está deduzindo um total de R$ 11.049.367,56 na linha 17 da Ficha 12 a título de IR Fonte.
 3) Assim, a Fiscalizada estaria pleiteando uma dedução total de IR Fonte de R$ 11.049.367,56 (ou seja, R$ 327.297,39 acima do que sofre de retenção no ano, que seria de R$ 10.722.070,17).
 4) No entanto, como o contribuinte está pleiteando uma dedução, na linha 21, da Ficha 12, a título de estimativa paga no valor de R$ 28.672.230,71, quando considerando as informações das Ficha 11 (Estimativas) o valor de direito seria R$ 28.979.932,76, tem-se aí informado um valor a menor de R$ 307.702,05.
 5) A soma algébrica do que está sendo pleiteado a maior na linha 17 e a menor na linha 21, resulta numa dedução a maior do IRPJ no ajuste anual de R$ 19.595,34.
 120. Dessa forma, procede-se ao lançamento de IRPJ no valor de R$ 19.595,34 utilizados indevidamente pela Fiscalizada a título de dedução de imposto de renda no ajuste anual do ano-calendário de 2013:
  
 5) DEDUÇÃO INDEVIDA DE CSLL RECOLHIDA POR ESTIMATIVA INFORMADO EM DIPJ (AJUSTE ANUAL). Tributação da CSLL (Ano-Calendário de 2013).
 121. Como se verifica na DIPJ 2014 do ano-calendário 2013 apresentada pelo sujeito passivo, foi informado o valor de R$ 34.665.528,42 (Ficha 17/Linha 92) a título de CSLL Mensal paga por Estimativa, quando, somando-se as retenções na fonte da CSLL utilizadas nos pagamentos das estimativas mensais informados nas fichas 16 dessa DIPJ, com os valores efetivamente pagos ou compensados a título de estimativas mensais, conforme informados nas DCTF, estes somar o valor de apenas R$ 34.649.136,02 (vide informações apuradas nos demonstrativo de apuração da CSLL do ano calendário de 2013, elaborado por esta Fiscalização - DOCUMENTO 19).
 122. Dessa forma, foi utilizada indevidamente como dedução da CSLL R$ 16.392,41, ora objeto do presente lançamento:
 
  Apreciada a impugnação onde se requereu o cancelamento das exigências dos Autos de Infração de IRPJ e CSLL (e reflexos de PIS e COFINS), na medida em que (i) efetivamente ocorreram gastos operacionais que foram regularmente compartilhados e (ii) está-se diante de incentivos fiscais de ICMS que devem ser considerados como "subvenções para investimento", o lançamento foi mantido em parte, exonerando parcialmente o crédito tributário de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, em virtude da decadência quanto aos fatos geradores relativos aos meses de janeiro a abril de 2012.
 A decisão recorrida, restou assim ementada:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
 Ano-calendário: 2012, 2013
 SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTOS. DESCARACTERIZAÇÃO. INCENTIVOS FISCAIS. INEXISTÊNCIA DE VINCULAÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO.
 O recurso subvencionado por Estado-Membro que não possua vinculação com a aplicação exclusiva e específica em bens ou direitos referentes à implantação ou expansão de empreendimento econômico não se caracteriza como subvenção para investimentos, devendo ser computado na determinação do lucro real.
 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. RECOMPOSIÇÃO DO LUCRO DE EXPLORAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.
 O gozo da isenção ou redução do imposto sobre a renda como incentivos ao desenvolvimento regional e setorial depende de escrita mercantil regular e o montante do benefício, com base no lucro da exploração, está restrito aos valores nela registrados.
 Por disposição expressa da legislação tributária, é vedada a recomposição do lucro da exploração referente ao período abrangido pelo lançamento de ofício para fins de novo cálculo dos referidos incentivos.
 RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. MULTA DE OFÍCIO ISOLADA.
 A insuficiência de recolhimento das estimativas mensais do imposto de renda autoriza o lançamento de ofício da multa isolada incidente sobre a diferença não recolhida.
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
 Ano-calendário: 2012, 2013
 LANÇAMENTO REFLEXO. MESMOS EVENTOS. DECORRÊNCIA.
 A ocorrência de eventos que representam, ao mesmo tempo, fatos geradores de vários tributos impõe a constituição dos respectivos créditos tributários, e a decisão quanto à ocorrência desses eventos repercute na decisão de todos os tributos a eles vinculados. Assim, o decidido emrelação ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 
 ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES 
 Ano-calendário: 2012, 2013 
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. PIS. COFINS. 
 Em razão da vinculação entre o lançamento principal e os que lhe são decorrentes, devem as conclusões relativas àquele prevalecer na apreciação destes. 
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 Ano-calendário: 2012, 2013 
 MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF). LANÇAMENTO REFLEXO. É dispensável a emissão de novo MPF, ou de MPF complementar, quando as infrações apuradas, em relação ao tributo contido no MPF-F, também configurarem, com base nos mesmos elementos de prova, infrações a normas de outros tributos, hipótese em que estes são considerados incluídos no procedimento de fiscalização, independentemente de menção expressa. LANÇAMENTOS POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO ANTECIPADO. TERMO INICIAL PARA A CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. O direito de a Fazenda Pública rever lançamento efetivado por homologação, extingue-se no prazo de 5 (cinco) anos, contado a partir da data em que é considerado ocorrido o fato gerador da obrigação tributária, quando existir o pagamento antecipado do tributo e não restar caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendário: 2012, 2013 DECISÕES ADMINISTRATIVAS COLACIONADAS. EFEITOS. Decisões administrativas emanadas de outros órgãos do contencioso, ainda que proferidas pela segunda instância administrativa, exceção feita àquelas pautadas em Súmulas chanceladas pelo Ministro da Fazenda, não ostentam efeito vinculante perante as DRJs.
 Impugnação Procedente em Parte
 Crédito Tributário Mantido em Parte
 
 Irresignada com a decisão retro, a Recorrente protocolou recurso voluntário, onde apresenta sua inconformidade em relação ao acórdão proferido, calcado nas mesmas razões já deduzidas na sua impugnação: 1. que a partilha das despesas não é razoável, e que o contrato de partilha seria fundamental para convalidar o procedimento do contribuinte, caberia à autoridade fiscal, ao invés de simplesmente glosar a totalidade das despesas, admitir que os elementos fáticos postos à disposição, por conterem vícios, erros ou deficiências, não permitiriam a apuração do lucro real, e, com isto, arbitrar o lucro (art. 530 e ss. Regulamento do Imposto de Renda), o que não foi feito; 2. Que todo e qualquer incentivo fiscal de ICMS concedido pelos Estados e pelo Distrito Federal, a ser considerado uma subvenção para investimento; 3 � impossibilidade da concomitância entre a multa isolada e a de ofício; 4 - jamais poderia haver exigência de PIS e de COFINS sobre tais valores, pela simples razão de que tais importâncias não configuram receita, de qualquer espécie.
 É o relatório.
 VOTO:
 Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora 
 O Recurso Voluntário é tempestivo e sua matéria se enquadra na competência deste Colegiado. Os demais pressupostos de admissibilidade igualmente foram atendidos.
 Observa-se que uma das matérias em julgamento diz respeito à exclusão indevida das receitas de incentivos fiscais do ICMS na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, receitas contabilizadas como subvenção para investimento.
 Isto porque, no Termo de Verificação Fiscal embasou a autuação, restou descrito que nos anos-calendário objeto desta Fiscalização (2012 e 2013), a empresa auferiu receitas a título de subvenções de incentivos fiscais do ICMS, dos programas FDI (do Estado do Ceará), PROINDÚSTRIA (do Estado do Tocantins), PROMARANHÃO (do Estado do Maranhão), PRODIC(do Estado de Rondônia) e PSDI (do Estado de Sergipe), contabilizadas em sua conta contábil �0047101560 � Benefícios Fiscais�, nos valores totais de R$ 91.350.885,55 para o ano-calendário de 2012 e R$ 98.838.800,11, para o ano calendário de 2013; e as excluiu na determinação do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL.
 Os benefícios fiscais restaram regulamentados pelas seguintes legislações:
 1) � FDI (Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará) (Estado do Ceará)
 Lei nº 10.367 de 07/12/1979 que criou o fundo de Desenvolvimento industrial do Ceará � FDI. Examinando a Lei, observa-se, já no caput do seu art. 2º que a finalidade do mencionado programa é de desenvolvimento econômico do Ceará.
 Art. 2º. O Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará - FDI, conforme disposto em regulamento, poderá assegurar às sociedades empresárias e cooperativas consideradas de fundamental interesse para o desenvolvimento econômico do Estado, incentivos para implantação, funcionamento, relocalização, ampliação, modernização, diversificação ou recuperação, sob as formas de incentivos fiscais e financeiros, subscrição de ações, participações societárias, empréstimos, inclusive com subsídios sobre o principal e encargos financeiros, prestações de garantias, aquisição de debêntures e subsídios de tarifas de água e esgoto. (Redação dada ao caput pela Lei nº 13.377, de 29.09.2003, DOE CE de 29.09.2003, com efeitos a partir de 11.09.2003)
 No seu art. 5º, declara que a atração e fomento desses investimentos devem materializar-se, nas hipóteses de implantação, funcionamento, relocalização, ampliação, modernização diversificação ou recuperação. Da leitura do dispositivo, fácil concluir que a destinação do incentivo é não apenas de investimento fixo, mas também de capital de giro.
 2) � PROINDÚSTRIA (Estado do Tocantins)
 O PROINDÚSTRIA é um programa do Governo do Estado do Tocantins, criado pela Lei Estadual nº 1.385 de 09/07/2003, visando estimular a instalação de indústrias no Estado do Tocantins.
 Art. 1º. É instituído o Programa de Industrialização Direcionada � PROINDÚSTRIA com vistas a estimular a instalação de indústrias no Estado do Tocantins. (Redação dada ao caput pela Lei nº 1.392, de 22.08.2003, DOE TO de 01.09.2003)
 (...)
 Art. 7º. O Poder Executivo poderá:
 I - instituir programas de apoio ao PROINDÚSTRIA, com vistas ao financiamento de capital de giro e investimentos fixos, inclusive infra-estrutura necessária aos empreendimentos incentivados na forma desta Lei; (Redação dada ao inciso pela Lei nº 1.762, de 02.01.2007, DOE TO de 04.01.2007)
 Através desse programa, o governo do Estado do Tocantins deixou claro que o programa de incentivos fiscais criado para estimular a instalação de indústrias no Estado visa ao financiamento de capital de giro e de investimentos fixos.
 Oferecer benefícios pecuniários com a finalidade de atrair e fomentar investimentos na atividade industrial e no comércio atacadista, claro concorrerá na melhoria das atividades econômicas dos beneficiários e da região, mas, na medida em que não há exigência e condicionante de investir os recursos em ativos fixos, não se pode afirmar que houve a vontade do órgão subvencionador para a destinação dos recursos em investimento; eis que, o subvencionado pode dar a destinação a esses recursos que melhor entender � inclusive, unicamente para o seu custeio.
 Logo, com relação ao programa de incentivo fiscal PROMARANHÃO, não se identificou a existência de efetiva intenção de que os recursos oriundos desses benefícios devam ser destinados unicamente a investimentos, de forma a que essa subvenção possa ser classificada como �subvenção para investimentos�, na interpretação dada pelo Parecer Normativo CST nº 112/78.
 3) � PROMARANHÃO (Estado do Maranhão)
 O PROMARANHÃO, através da Lei Estadual nº 9.121, de 04 de março de 2010, criou o Programa de Incentivo às atividades industriais e tecnológicas no Estado do Maranhão. Veja-se transcrito seu art. 1º:
 Art. 1º. Fica criado o Programa de Incentivo às Atividades Industriais e Tecnológicas no Estado do Maranhão (PROMARANHÃO) com o objetivo de:
 I - incentivar a:
 a) implantação de novas indústrias e agroindústrias;
 b) ampliação, relocalização e reativação das indústrias e agroindústrias sediadas no Estado do Maranhão;
 II - fomentar o desenvolvimento da indústria e agroindústria de pequeno porte a ser definida em regulamento. (NR) (Redação dada ao inciso pela Lei nº 9.391, de 06.06.2011, DOE MA de 10.06.2011, conversão da Medida Provisória nº 94, de 28.04.2011, DOE MA de 02.05.2011)
 No Ofício Circular nº 14/2011-GAB/SEDINC, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio do Maranhão30, restou claro que o objetivo do programa não é o investimento unicamente em bens e direitos, in verbis:
 Prezado Senhor,
 O Governo do Estado do Maranhão, por meio da Secretaria do Desenvolvimento, Indústria e Comércio, em parceria com a Federação das Indústrias do Estado do Maranhão, realiza o Programa de Desenvolvimento dos Fornecedores, que conta com apoio da Alumar, Cemar, Consórcio Ceste, MPX
 Energia, Grupo Renosa e Vale.
 Implantado em outubro de 1999, o Programa desenvolve ações voltadas para capacitação gerencial e certificação, com o objetivo de melhorar a gestão e competitividade, contribuindo para a inserção das empresas locais na cadeia de fornecimento de bens e serviços das grandes empresas que operam ou que venham a se instalar no Estado.
 Quando da autorização para a VOTORANTIM usufruir dos incentivos fiscais previstos na Lei Estadual nº 9.121/2010 (PROMARANHÃO) foi firmado Termo de Compromisso quanto à participação da empresa como indutora da qualificação dos fornecedores locais.
 Desta forma, encaminhamos anexo cópias do Termo de Compromisso e do Convênio de Cooperação Técnica e Financeira para sua apreciação e adesão da VOTORANTIM ao programa como empresa apoiadora.
 Atenciosamente,
 José Maurício de Macedo Santos
 Secretário de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
 No Termo de Compromisso firmado entre Estado e empresa, esta ficou de participar do Programa de Desenvolvimento de Fornecedores como empresa indutora da qualificação de fornecedores. Também ficou de apresentar plano de apoio a programas sócios-culturais e educacionais priorizados pelo Governo do Estado do Maranhão.
 Como se denota, não há, no programa de benefícios fiscais criado pelo Governo do Estado do Maranhão, qualquer obrigação de aplicação dos benefícios em investimentos fixos. Aqui, mais uma vez, não se identifica a existência de efetiva intenção de que os recursos oriundos desses benefícios devam ser destinados unicamente a investimentos, de forma a que essa subvenção possa ser classificada como �subvenção para investimentos�, na interpretação dada pelo Parecer Normativo CST nº 112/78.
 4) � PRODIC (Estado de Rondônia)
 No Estado de Rondônia, a Política de Incentivos ao Desenvolvimento do Estado de Rondônia foi instituída pela Lei Complementar Estadual nº 61, de 21 de julho de 1992, através de seu art. 1º:
 Lei Complementar nº 61, de 21 de julho de 1992
 CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 Art. 1º. A Política de Incentivos ao Desenvolvimento do Estado de Rondônia será executada mediante a aplicação dos mecanismos e instrumentos previstos nesta Lei Complementar e tem por objetivo incentivar a implantação, a ampliação, a modernização e o aumento da competitividade dos sistemas produtivos no Estado de Rondônia.
 Parágrafo único. A Política de Incentivos ao Desenvolvimento do Estado de Rondônia será desenvolvida por meio dos seguintes mecanismos:
 I - Programa de Desenvolvimento Industrial, Comercial e Mineral do Estado de Rondônia - PRODIC;
 II - Programa de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal do Estado de Rondônia - PRODEAGRI.
 Art. 2º Fica criado o Programa de Desenvolvimento Industrial, Comercial e Mineral do Estado de
 Rondônia - PRODIC que terá por objetivo:
 I - incrementar a implantação, a ampliação e a modernização das atividades de produção e de comercialização de bens e serviços, objetivando o desenvolvimento harmônico e sustentado do Estado;
 II - estimular o beneficiamento e a transformação em maior escala, das matérias-primas regionais, fortalecendo segmentos potenciais e criando condições para o surgimento de novos investimentos;
 III - elevar a capacidade competitiva dos produtos de Rondônia, pela melhoria dos padrões de qualidade, produtividade e pela expansão de seus mercados;
 IV - promover a interiorização do desenvolvimento em consonância com o zoneamento sócio-econômicoecológico, através do ordenamento especial das atividades produtivas, estimulando o surgimento de polos microregionais dinâmicos;
 V - promover e estimular a criação de centros integrados de produção.
 A Lei Estadual nº 1.558, de 26 de dezembro de 2005, autoriza o CONDER a conceder incentivo tributário a estabelecimentos industriais localizados em Rondônia:
 Art. 1º. Fica o Conselho de Desenvolvimento do Estado de Rondônia � CONDER autorizado a conceder incentivo tributário a estabelecimentos industriais localizados no estado de Rondônia cuja atividade principal seja:
 (...)
 Em análise ao Ato Concessório nº 017/08/CONDER (Conselho de Desenvolvimento do Estado de Rondônia), não se verifica qualquer limitação à utilização deste benefício fiscal para a aquisição de bens para o Ativo Fixo da empresa.
 Ato Concessório nº 017/08/CONDER
 O Presidente do CONDER, na forma do inciso III, do art. 11, da Lei Complementar nº 061, de 21 de julho de 1992, e artigo 35, inciso VI, do Regimento Interno do CONDER e, em decisão tomada na 25ª Reunião Ordinária do Conselho de Desenvolvimento do Estado de Rondônia � CONDER, realizada em 19 de maio de 2008, referente ao processo nº 010/2008/CONSIC/CONDER.
 CONCEDE
 O incentivo tributário previsto na Lei nº 1558, de 26 de dezembro de 2005, que consiste na outorga de crédito presumido de 85% (oitenta e cinco por cento) do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação � ICMS devido no período e declarado em Guia de Informação e Apuração do ICMS Mensal � GIAM, restrito aos produtos aprovados, conforme projeto e relatório de análise da CONSIC/CONSIT/CONDER a ser utilizado no prazo de 120 meses, a contar da data de 1º de junho de 2008, pela empresa VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A, CNPJ nº 10.656.452/0074-35, Inscrição Estadual nº 1709194 no município de Porto Velho.
 Também foi editado, pelo Estado de Rondônia, o Decreto Estadual nº 12.988, de 13 de julho de 2007, que aprovou o regulamento de incentivo tributário a estabelecimentos industriais localizados no Estado de Rondônia, instituído através da Lei nº 1.558, de 26 de dezembro de 2005. O Decreto prevê:
 Decreto nº 12.988, de 13/07/2007
 (...)
 Seção II - Dos Objetivos
 Art. 5º. Para a concessão do incentivo tributário levar-se-ão em conta os seguintes objetivos:
 I - atrair novos investimentos industriais e agroindustriais para o Estado de Rondônia;
 II - estimular a geração de emprego e renda nos setores produtivos;
 III - estimular a modernização tecnológica dos processos produtivos e equipamentos industriais;
 IV - elevar os níveis da receita bruta estadual;
 V - promover a interiorização do desenvolvimento em consonância com o zoneamento sócio-econômico e ecológico, através do ordenamento espacial das atividades produtivas, visando ao surgimento de pólos microrregionais dinâmicos;
 VI - estimular a absorção de matéria-prima, material secundário e insumos em geral produzidos no Estado, em substituição aos produtos importados do exterior e de outras Unidades da Federação.
 Como se verifica, não há, na legislação estadual, nenhuma obrigatoriedade de aquisição de inversões fixas para a empresa, permitindo, assim, que a Fiscalizada aplique o benefício no custeio de suas atividades, afastando-se, portanto, a dedutibilidade do mesmo para fins de apuração do IRPJ e da CSLL.
 5) � PSDI (Estado de Sergipe)
 No Estado de Sergipe, foi a Lei Estadual nº 3.140, de 23 de dezembro de 1991, que instituiu o Programa Sergipano de Desenvolvimento Industrial � PSDI, in verbis:
 LEI Nº 3.140, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991.
 Art. 1º Fica instituído o Programa Sergipano de Desenvolvimento Industrial � PSDI, no âmbito da Secretaria de Estado da Indústria e do Comércio � SEIC. (NR)
 Parágrafo único. O PSDI será administrado pela Secretaria de Estado da Indústria e do Comércio, e terá, como órgão consultivo e normativo superior, o Conselho de Desenvolvimento Industrial � CDI. (NR)
 Art. 2º. O Programa Sergipano de Desenvolvimento Industrial � PSDI, tem por objetivo incentivar e estimular o desenvolvimento sócio-econômico estadual, mediante a concessão de Apoio Financeiro, Creditício, Locacional, Fiscal e/ou de Infra-Estrutura (NR)
 § 1º. Para fins de Apoio Financeiro, Creditício, Locacional, Fiscal e/ou de Infra-Estrutura, conforme estabelece o �caput� deste artigo, os empreendimentos devem ser considerados necessários e prioritários para o desenvolvimento do Estado de Sergipe, nos termos desta Lei. (NR)
 Art. 3º. O Apoio Financeiro, Creditício, Locacional, Fiscal e/ou de Infra-Estrutura, de que trata o art. 2º desta Lei, poderá ser concedido através de participação acionária, aquisição de debêntures conversíveis ou não em ações, financiamento, cessão de terrenos ou de galpões em áreas ou distritos industriais, estímulos na área fiscal e execução de obras de infra-estrutura, assim entendidos: (NR)
 IV � Apoio Fiscal:
 a) Diferimento do ICMS nas importações, do exterior, de bens de capital, bem como do diferencial de alíquota nas aquisições interestaduais pertinentes aos referidos bens de capital novos, feitas por empreendimentos industriais novos, ou por empresas industriais em funcionamento; (NR)
 b) Recolhimento do ICMS devido, nas condições do disposto no § 5º deste artigo; (NR)
 c) Difererimento do ICMS nas importações de matérias primas, material secundário e de embalagem, utilizados exclusivamente na produção dos bens incentivados, nas bases dispostas nos parágrafos 13 e 14 deste artigo. (NR)
 Em uma análise perfunctória do dispositivo legal, assim como nos demais programas instituídos pelos Estados de Rondônia, Maranhão, Tocantins e Ceará, não se verifica qualquer vinculação entre o benefício fiscal e sua aplicabilidade em aquisição de bens integrantes do ativo fixo da empresa. Fica muito claro que o incentivo visa o estímulo do desenvolvimento do Estado, sem qualquer limitação de aplicação do dinheiro.
 O Decreto Estadual nº 21.523, de 27 de dezembro de 2002, em seus arts. 5º e 9º, prevê:
 Art. 5º - Poderão usufruir dos incentivos e estímulos os empreendimentos industriais novos, ou os já instalados e em funcionamento, considerados pelo Conselho de Desenvolvimento Industrial � CDI, no que couber, como necessários e prioritários para o desenvolvimento do Estado.
 Parágrafo Único. Entende-se como necessário e prioritário, o empreendimento industrial, da iniciativa privada, que proporcione ou contribua para:
 a) a elevação do nível de emprego e renda;
 b) a descentralização econômica e espacial das atividades produtivas;
 c) a modernização tecnológica do parque industrial;
 d) a preservação do meio ambiente.
 (...)
 SEÇÃO I
 DA APLICAÇÃO
 Art. 9º. Os recursos depositados em nome do FAI, no BANESE, serão aplicados em inversões fixas ou
 mistas diretamente vinculadas ao processo produtivo.
 § 1º. Consideram-se inversões fixas:
 I � Construções civis destinadas a implantação, relocalização ou melhoria de condições de funcionamento;
 II � Máquinas, aparelhos e equipamentos novos destinados a implantação, ampliação, substituição ou
 complementação, e que contribuam para a modernização tecnológica industrial;
 III � Terrenos destinados a implantação, relocalização e/ou ampliação;
 IV � Veículos novos destinados exclusivamente ao suprimento de matérias primas e escoamento da
 produção;
 V � Móveis e utensílios novos;
 VI � Implantação, ampliação ou reforma das instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias;
 VII � Equipamentos novos destinados a prevenção, diminuição ou eliminação da poluição gerada pela
 empresa industrial;
 VIII � Equipamentos novos destinados a aumentar a segurança do trabalho e das instalações.
 § 2º. Consideram-se inversões mistas, os investimentos previstos no parágrafo primeiro agregado ao capital de giro necessário ao processo produtivo das empresas.
 § 3º. A parcela destinada ao capital de giro será definida pelo CDI, de acordo com as características do empreendimento, não podendo extrapolar ao limite máximo de 40% (quarenta por cento) no total das inversões.
 (Grifos desta Fiscalização)
 Ocorre que, como consta da Resoluções nº 9101-000.039, 9101-000.042 e 9101-000.043, foi recentemente aprovada a Lei Complementar nº 160/2017, que alterou a Lei nº 12.973/2014, inserindo os §4º e §5º ao artigo 30. O artigo 30 restou assim expresso em sua integralidade:
 Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para:
 I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou II - aumento do capital social.
 § 1º Na hipótese do inciso I do caput, a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
 § 2º As doações e subvenções de que trata o caput serão tributadas caso não seja observado o disposto no § 1º ou seja dada destinação diversa da que está prevista no caput, inclusive nas hipóteses de:
 I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos; II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.
 § 3º Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e de subvenções governamentais e, nesse caso, não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do caput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
 § 4 º Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017).
 § 5 º O disposto no § 4º deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados. (Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017)
 As novas regras, estabelecidas pela Lei Complementar nº 160, portanto, tem efeitos retroativos para aplicação aos processos administrativos pendentes, para que se considerem subvenções para investimento os benefícios concedidos pelos Estados e Distrito Federal, na forma do artigo 155, II, da Constituição Federal, sem a exigência de requisitos não previstos no próprio artigo 30.
 Remanesce, quando concedido benefício na forma do artigo 155, II, a exigência de cumprimento dos requisitos do caput do artigo 30, quais sejam: (i) intenção do Estado da em estimular a implantação e expansão de empreendimentos (ii) registro em reserva de lucros.
 Vale lembrar, ainda, a previsão do artigo 155, II, §2º, inciso XII, alínea g, da Constituição Federal:
 Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 
 (...)
 II operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior;
 (...)
 § 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:
 (...)
 XII cabe à lei complementar: 
 (...)
 g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.
 A Lei Complementar estabeleceu a aplicação das regras dos §§ 4º e 5º, do artigo 30, aos benefícios anteriormente concedidos, em desacordo com o artigo 155, desde que atendidas exigências de registro e depósito de novo Convênio entre os Estados, nos termos dos artigos 10 e 3º:
 Art. 10. O disposto nos §§ 4º e 5º do art. 30 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, aplica-se inclusive aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais de ICMS instituídos em desacordo com o disposto na alínea �g� do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal por legislação estadual publicada até a data de início de produção de efeitos desta Lei Complementar, desde que atendidas as respectivas exigências de registro e depósito, nos termos do art. 3º desta Lei Complementar. (destacamos)
 Art. 3º O convênio de que trata o art. 1o desta Lei Complementar atenderá, no mínimo, às seguintes condicionantes, a serem observadas pelas unidades federadas:
 I - publicar, em seus respectivos diários oficiais, relação com a identificação de todos os atos normativos relativos às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais abrangidos pelo art. 1º desta Lei Complementar;
 II - efetuar o registro e o depósito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais mencionados no inciso I deste artigo, que serão publicados no Portal Nacional da Transparência Tributária, que será instituído pelo Confaz e disponibilizado em seu sítio eletrônico.
 § 1º O disposto no art. 1º desta Lei Complementar não se aplica aos atos relativos às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) cujas exigências de publicação, registro e depósito, nos termos deste artigo, não tenham sido atendidas, devendo ser revogados os respectivos atos concessivos.
 § 2 º A unidade federada que editou o ato concessivo relativo às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS de que trata o art. 1o desta Lei Complementar cujas exigências de publicação, registro e depósito, nos termos deste artigo, foram atendidas é autorizada a concedê-los e a prorrogá-los, nos termos do ato vigente na data de publicação do respectivo convênio, não podendo seu prazo de fruição ultrapassar:
 I - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados ao fomento das atividades agropecuária e industrial, inclusive agroindustrial, e ao investimento em infraestrutura rodoviária, aquaviária, ferroviária, portuária, aeroportuária e de transporte urbano;
 II - 31 de dezembro do oitavo ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao incremento das atividades portuária e aeroportuária vinculadas ao comércio internacional, incluída a operação subsequente à da importação, praticada pelo contribuinte importador;
 III - 31 de dezembro do quinto ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao incremento das atividades comerciais, desde que o beneficiário seja o real remetente da mercadoria;
 IV - 31 de dezembro do terceiro ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados às operações e prestações interestaduais com produtos agropecuários e extrativos vegetais in natura;
 V - 31 de dezembro do primeiro ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto aos demais.
 § 3º Os atos concessivos cujas exigências de publicação, registro e depósito, nos termos deste artigo, foram atendidas permanecerão vigentes e produzindo efeitos como normas regulamentadoras nas respectivas unidades federadas concedentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS, nos termos do § 2o deste artigo.
 § 4º A unidade federada concedente poderá revogar ou modificar o ato concessivo ou reduzir o seu alcance ou o montante das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais antes do termo final de fruição.
 § 5º O disposto no § 4o deste artigo não poderá resultar em isenções, incentivos ou benefícios fiscais ou financeiro-fiscais em valor superior ao que o contribuinte podia usufruir antes da modificação do ato concessivo.
 § 6º As unidades federadas deverão prestar informações sobre as isenções, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS e mantê-las atualizadas no Portal Nacional da Transparência Tributária a que se refere o inciso II do caput deste artigo.
 § 7º As unidades federadas poderão estender a concessão das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais referidos no § 2º deste artigo a outros contribuintes estabelecidos em seu território, sob as mesmas condições e nos prazos-limites de fruição.
 § 8º As unidades federadas poderão aderir às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais concedidos ou prorrogados por outra unidade federada da mesma região na forma do § 2º, enquanto vigentes. (grifamos)
 Diante de tais exigências, foi editado o Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, recentemente prorrogado, conforme Conv. ICMS 51/18, que estabelecem os efeitos a partir de 26.07.18, que estabelece procedimento para reconhecimento dos benefícios fiscais:
 Cláusula segunda As unidades federadas, para a remissão, para a anistia e para a reinstituição de que trata este convênio, devem atender as seguintes condicionantes:
 I - publicar, em seus respectivos diários oficiais, relação com a identificação de todos os atos normativos, conforme modelo constante no Anexo Único, relativos aos benefícios fiscais, instituídos por legislação estadual ou distrital publicada até 8 de agosto de 2017, em desacordo com o disposto na alínea �g� do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal;
 II - efetuar o registro e o depósito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ, da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos dos benefícios fiscais mencionados no inciso I do caput desta cláusula, inclusive os correspondentes atos normativos, que devem ser publicados no Portal Nacional da Transparência Tributária instituído nos termos da cláusula sétima e disponibilizado no sítio eletrônico do CONFAZ.
 § 1º O disposto nos incisos I e II do caput estendem-se aos atos que não se encontrem mais em vigor, observando quanto à reinstituição o disposto na cláusula nona.
 § 2º Na hipótese de um ato ser, cumulativamente, de natureza normativa e concessiva, deve-se atender ao disposto nos incisos I e II do caput desta cláusula.
 § 3º A Secretaria Executiva do CONFAZ responsabiliza-se pela guarda da relação e da documentação comprobatória de que trata o inciso III do § 2º da cláusula primeira e deve certificar o registro e o depósito.
 O prazo para o atendimento aos requisitos está tratado pelas Cláusulas Terceira e Quarta do Convênio, foi recentemente prorrogado, conforme Conv. ICMS 51/18, efeitos a partir de 26.07.18 e :
 Cláusula terceira A publicação no Diário Oficial do Estado ou do Distrito Federal da relação com a identificação de todos os atos normativos de que trata o inciso I do caput da cláusula segunda deve ser feita até as seguintes datas:
 I - 29 de março de 2018, para os atos vigentes em 8 de agosto de 2017;
 II - 28 de dezembro de 2018, para os atos não vigentes em 8 de agosto de 2017.
 Parágrafo único. O CONFAZ pode, em casos específicos, observado o quórum de maioria simples, autorizar que o cumprimento da exigência prevista no caput desta cláusula seja feita até 31 de julho de 2019, devendo o pedido da unidade federada requerente se fazer acompanhar da identificação dos atos normativos objeto da solicitação, na forma do modelo constante no Anexo Único.
 Cláusula quarta O registro e o depósito na Secretaria Executiva do CONFAZ da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos dos benefícios fiscais, inclusive os correspondentes atos normativos, de que trata o inciso II do caput da cláusula segunda, devem ser feitas até as seguintes datas:
 I - 31 de agosto de 2018, para os atos vigentes na data do registro e do depósito;
 II - 31 de julho de 2019, para os atos não vigentes em 8 de agosto de 2017.
 Parágrafo único. O CONFAZ pode, em casos específicos, observado o quórum de maioria simples, autorizar que o cumprimento da exigência prevista no caput desta cláusula seja feita até 27 de dezembro de 2019, devendo o pedido da unidade federada requerente se fazer acompanhar da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos dos benefícios fiscais.
 Após a publicação dos atos normativos no diário oficial do Estado, como prevê o inciso I, da Cláusula Segunda, e o registro destas normas perante o CONFAZ, como estabelece o inciso II, a publicação será disponibilizada pelo próprio Portal Nacional da Transparência Tributária no prazo de 30 dias, como estabelece a Cláusula Quinta:
 Cláusula quinta A publicação no Portal Nacional da Transparência Tributária de que trata o inciso II do caput da cláusula segunda deve ser realizada pela Secretaria Executiva do CONFAZ até 30 (trinta) dias após o respectivo registro e depósito.
 Os citados prazos ainda não decorreram com relação ao benefício fiscal ora analisado. Ademais, pondero que não há notícias de registro e disponibilização das normas relacionadas ao citado benefício fiscal no sítio do CONFAZ.
 Isto porque, temos que foi publicado Decreto Estadual nº 32.438 de 8 de dezembro de 2017, pelo Estado do Ceará para regulamentar e consolidar a legislação do Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará (FDI), que culminou por revogar o conteúdo do Decreto 29.183/2008, que tratava do benefício em discussão nestes autos.
 Fato, portanto, atesta o cumprimento do requisito tratado pelo artigo 3º, I, da Lei Complementar, reafirmado pela Cláusula segunda, inciso I, do Convênio ICMS 190/2017.
 Não obstante isso, não restou comprovado nos autos � até o presente momento �o cumprimento do artigo 3º, II, da Lei Complementar nº 160, isto é, o �registro e o depósito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais mencionados no inciso I deste artigo�.
 A exigência do registro foi também reproduzida na Cláusula segunda, inciso II, do Convênio ICMS 190/2017, havendo prazo para tanto até 31 de julho de 2019, conforme prorrogação prevista no Conv. ICMS 51/18, conforme cláusula quarta acima reproduzida.
 Com efeito, há regras claras sobre a aplicação da Lei Complementar aos processos em curso, condicionadas ao registro perante o CONFAZ até 31/07/2019, considerada a prorrogação dos prazos.
 Considerando que a própria Lei Complementar nº 160/2017 prevê a sua aplicação aos processos em curso. Assim, é razoável aguardar as providências pelos Estados da Federação para, desta forma, assegurar a aplicação regular das disposições da LC 160 e Convênio ICMS acima citados, A despeito da falta de previsão expressa para suspensão do processo administrativo no Decreto nº 70.235/1972 e RICARF (Portaria MF 343/2015), o sobrestamento é autorizado pelo Código de Processo Civil, verbis:
 Art. 313. Suspende-se o processo:
 (...)
 V - quando a sentença de mérito:
 a) depender do julgamento de outra causa ou da declaração de existência ou de inexistência de relação jurídica que constitua o objeto principal de outro processo pendente; 
 b) tiver de ser proferida somente após a verificação de determinado fato ou a produção de certa prova, requisitada a outro juízo;
 Assim, proponho a conversão do julgamento em diligência, com a remessa do presente processo à Unidade de Origem para que a Contribuinte seja intimada, a partir do dia 01/08/2019, a comprovar o cumprimento, por parte dos Estados do Cerá, Tocantins, Maranhão, Rondônia e Sergipe, dos requisitos tratados pelas Cláusulas 2ª, inciso II, 3ª e 4ª do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, bem como o CONFAZ afim de que demonstre que houve por parte dos Estados envolvidos o depósito dos requisitos.
 É como voto.
 Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora.
 



Fl. 2 da Resolugéo n.° 1401-000.657 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10480.722530/2017-67

Relatorio

Em anélise 0 Recurso Voluntario e de Oficio, interposto contra o Acorddo 08-
43.706 - 32 Turma da DRJ/FOR, que por unanimidade de votos, por unanimidade de votos, julgar
procedente em parte o langcamento exonerando parcialmente o crédito tributario de IRPJ, CSLL,
PIS e Cofins, em virtude da decadéncia quanto aos fatos geradores relativos aos meses de janeiro
a abril de 2012,

Por bem retratar a realidade dos fatos, transcreve-se relatorio do acordao de
primeira instancia:

"Trata-se de impugnagdo contra auto de infracdo lavrado em 04/04/2017 em face
da pessoa juridica VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A, doravante denominada
VOTORANTIM, para a exigéncia de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, cujos fatos geradores
ocorreram no periodo de 01/01/2012 a 31/12/2013. O montante do crédito tributério
constituido foi de R$ 215.672.655,27, conforme discriminado nas tabelas de fls. 1.010 e
1.011, constantes do item “123” do Relatoério de Auditoria Fiscal (fls. 979/1.012).

Reproduz-se, do Termo de Ciéncia de Lancamentos e Encerramento Parcial do
Procedimento Fiscal (fls. 1.014/1.015), a tabela abaixo, detalhando os valores langados de
oficio por tributo:

Proceses Dot umsnlsy Tribute: Criite Triiboa

10480-722 5302M7-67  Aute de Infragdio IR RS 127 444 092,34
10480.722 BINB017-67 Ao do Infraglio CSLL RS 35.209,011,86
10480-722 5302017-67  Aute da Infracdo caLL A% 9.042 255,05
10480.722 SIN2017-67  Auto do Infragio PISIPASEP RS 7.116.814,70
10480.722 5302017-67  Autode Infraclla | COFINS RS 32 780 481,33
Total do Crégitg Tributério RS 215.572.655.27

I. Do procedimento fiscal

De acordo com o Relatdrio de Auditoria Fiscal, o procedimento fiscal teve por
objetivo verificar a regularidade da interessada contribuinte em relacdo aos seguintes
tributos, nos AC de 2012 e 2013:

i. IRPJ - Imposto de Renda da Pessoa Juridica e CSLL - Contribuicdo Social sobre
o0 Lucro Liquido;

ii. IOF.

iii. Contribui¢bes para a Previdéncia Social e para Outras Entidades e Fundos
(Senar), incidentes sobre a comercializacdo de producédo rural propria e adquirida de
terceiros;

iv. Contribuicdo Previdenciaria da Empresa/Empregador; e
v. Contribuicéo para Outras Entidades e Fundos (Terceiros).

Até a data da emissdo do referido Relatério, haviam sido encerrados os trabalhos
de auditoria referentes ao I0F, com lavratura de auto de infracdo constante do processo
administrativo fiscal n°® 10480.730388/2016-411, e os trabalhos de auditoria referentes a
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Contribuicdo Previdenciaria (AC 2012), com lavratura de autos de no &mbito do processo
n° 10480.720577/2017-962.

A acdo fiscal foi iniciada em 30/03/2016, através da ciéncia eletronica do Termo de
Inicio de Acdo Fiscal (fls. 574/576), oportunidade em que a empresa foi intimada a
apresentar diversos documentos necessarios a analise da sua regularidade fiscal.

Em 20/04/2016, compareceu a Delegacia da Receita Federal em Recife o Sr.
Phelippe Falbo Di Cavalcanti Mello - OAB/PE n° 24.635, apresentando-se como
procurador da empresa, para entregar parte da documentacdo solicitada (itens 1, 2, 20 e
27 do TIF), bem como requerimento da empresa solicitando prorrogacdo de prazo por
mais 30 (trinta) dias para fins de atendimento dos demais itens, no que foi atendida.

Em 27/04/2016, a Fiscalizada apresentou arquivos digitais referentes ao Livro de
Apuracédo do Lucro Real (LALUR), AC 2012 e 2013.

Em 11/05/2016, a Fiscalizada compareceu a DRF Recife para apresentar os itens
5,7,12,15e 16 do TIF, bem como requerer a prorrogacdo de prazo por mais 20 (vinte) dias para
a apresentacdo dos demais documentos solicitados naquele Termo, no que foi atendida.

Em 17/05/2016, a fiscalizada tomou ciéncia do Termo de Intimagdo n°® 01, para
que prestasse diversos esclarecimentos, concernentes a natureza juridica de contas contabeis e
comprovac0es de valores objeto de langamento na ECD.

Assim prossegue o Relatério de Auditoria Fiscal:

17. Em 31/05/2016, a Fiscalizada compareceu a DRF Recife para apresentar os
itens 6, 11 e 19 do TIF, e solicitou prorrogacdo de prazo por mais 20 (vinte) dias para
apresentar os documentos ainda pendentes, no que foi atendida.

18. Em 06/06/2016, a Fiscalizada apresentou parte da documentagdo solicitada no
item 5 do Termo de Intimacéo n° 01, solicitando nova prorrogagdo de prazo para demais
documentos ainda pendentes, por mais 20 (vinte) dias.

19. Em 20/06/2016, a Fiscalizada apresentou os documentos relativos aos itens
6,10 e 17 do Termo de Inicio da Fiscalizacéo, e solicitou prorrogacéo de prazo, por mais
20 (vinte) dias para as demais pendéncias.

20. Em 27/06/2016, o sujeito passivo apresentou resposta ao Termo de Intimacao
n° 01, referente aos itens 01, 02 e 06, daquele Termo, requerendo prazo de 20 (vinte) dias
para os demais elementos/esclarecimentos ainda ndo apresentados.

21. Em 11/07/2016, a Fiscalizada apresentou documentos relacionados aos itens
10, 19 e 22 do Termo de Inicio da Fiscalizagcdo, bem como esclarecimentos sobre os itens
18 e 20 daquele mesmo Termo, requerendo ainda a prorrogagdo de prazo por mais 20
(vinte) dias para os demais elementos ainda néo fornecidos.

22. Em 18/07/2016, apresentou resposta aos itens 03 e 04 do Termo de Intimacdo
Fiscal n° 01, solicitando, ainda, a prorrogacdo de prazo para apresentacdo de demais
documentos/esclarecimentos por mais 20 (vinte) dias.

23. Em 01/08/2016, a Fiscalizada apresentou resposta complementar ao item 10 do
TIF, e 24 do mesmo Termo, e solicitou prorrogacdo de prazo, por mais 20 (vinte) dias
para apresentacdo dos documentos pendentes.
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24. Em 08/08/2016, o sujeito passivo apresentou, mais uma vez, pedido de
prorrogacdo de prazo para atendimento das pendéncias relacionadas ao Termo de
Intimacgdo n® 01, item 4.

25. Em 22/08/2016, a Fiscalizada requereu prorrogacdo de prazo por mais 20
(vinte) dias para apresentacdo dos elementos ainda pendentes relacionados ao Termo de
Inicio da Fiscalizacao.

26. Em 29/08/2016 e em 12/09/2016, a empresa apresentou esclarecimentos
relacionados ao Termo de Intimagéo n° 01.

27. Em 31/10/2016 a empresa foi cientificada, via ciéncia eletrénica, dos Termos
de Intimagdes n° 02 e 0314, ambos relacionados a pedidos de esclarecimentos sobre
rubricas das folhas de pagamentos apresentadas a Fiscalizacdo e suas contabilizacGes,
além de pedidos de apresentacdo de documentos referentes aos lancamentos contabeis
realizados, tendo sido apresentadas respostas a estesTermos de IntimacGes em
08/11/2016, 18/11/2016, 28/11/2016 e 15/12/2016, para o Termo de Intimacdo Fiscal n°
02 e 21/11/2016, 01/12/2016 e 15/12/2016, para o Termo de Intimag&o Fiscal n° 03.

28. Em 04/11/2016, a Fiscalizada foi cientificada do Termo de Intimacédo Fiscal n°
0415, relacionado a apresentacdo de demonstrativos de incentivos fiscais, tendo a
Fiscalizada apresentado respostas em 17/11/2016 e 28/11/2016 e 15/12/201616.

29. Também foi recebido [sic] pela Fiscalizada, Termos de Prorrogacdo, em
17/11/2016 e 02/12/2016, tendo sido concedidos os pedidos de prorrogac¢des apresentados
pela empresa.

30. Em 21/12/2016, a Fiscalizada foi cientificada do Termo de Intimag&o Fiscal n°
05, em que se requereu a apresentacao de diversos documentos relativos as contribuicoes
previdenciarias.

31. Em 06/02/2017, a Fiscalizada foi cientificada do Termo de Intimag&o Fiscal n°
06, em que se requereu novos esclarecimentos.

32. Em 09/02/2017, a Fiscalizada foi cientificada do Termo de Intimag&o Fiscal n°
07, tendo sido requeridos o total de receitas por estabelecimento, bem como os contratos
de prestacdo de servigos em que a Fiscalizada foi a Contratada.

33. Em 20/03/2017, a Fiscalizada foi cientificada do Termo de Intimag&o Fiscal n°
08, tendo sido requerido que a mesma apresentasse Detalhamento Mensal referente as
receitas de Incentivos Fiscais de ICMS de cada um dos Programas/Estados de que a
mesma deteve beneficios fiscais (PROMARANHAO - Maranhdo, FDI - Ceara, PRODIC
- Rondénia, PROINDUSTRIA - Tocantins e PSDI - Sergipe), apontando, inclusive o
langamento contéabil correspondente.

34. Em 27/03/2017, a Fiscalizada apresentou planilha contendo o resumo mensal
das receitas decorrentes de incentivos fiscais de ICMS, bem como planilha apontando o
langamento contébil correspondente.

35. Anexa-se ao presente Relatdrio de Auditoria, extrato resumo das DCTF do
periodo de 2012 e 2013, relacionando os tributos langados pelo sujeito passivo, que foram
considerados por esta Fiscalizagdo. Os pagamentos referentes estdo discriminados nos
extratos DARF dos periodos de 2012 e 2013, extraido a partir dos sistemas da Secretaria
de Receita Federal do Brasil - RFB.
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A autoridade autuante explicitou, ainda, as infragdes apuradas, apresentando a
fundamentacdo para cada uma delas, nos seguintes termos:

1) DEDUCAO INDEVIDA DE GASTOS OPERACIONAIS — SERVICOS
COMPARTILHADOS. Tributacdo do IRPJ/CSLL (Anos-calendéario de 2012 e 2013).

36. Nas analises das contabilidades da empresa dos anos de 2012 e 2013,
identificou-se que esta escriturou na conta do Grupo 42 (Gastos Operacionais), subgrupo
4211 (Custos e Despesas Comerciais e Administrativas), subgrupo 421107 (Servicos de
Terceiros), conta-analitica 0033107140 (Servicos Compartilhados), nos valores de R$
2.602.573,41 e R$ 3.714.669,17, respectivamente; que foram deduzidos na apuragdo do
IRPJ e da CSLL dos respectivos anos.

(.)

41. Esta auditoria considerou as explicagbes oferecidas incompletas e
insatisfatorias para justificar e comprovar a dedutibilidade de tais despesas a luz da
legislacdo fiscal pertinente.

42. Intimada, a Fiscalizada ndo apresentou qualquer composi¢cdo das origens das
despesas contabilizadas provenientes de "rateio de despesas de terceiros"”, também néo
apresentou nenhuma documentagdo comprobatoria dos referidos gastos. Deixou ainda de
apresentar contrato(s) de compartilhamento de despesas.

43. Sobre o tema "gastos compartilhados”, deve-se observar que, para a
dedutibilidade de custos e despesas compartilhados entre unidades de um mesmo grupo
empresarial, ndo basta comprovar que esses custos/despesas foram contratados,
assumidos e pagos. E necessario comprovar que correspondem a bens e servigos
efetivamente recebidos; que esses bens e servicos sd80 necessarios, normais e usuais as
atividades das empresas (art. 299 do Regulamento do Imposto sobre a Renda -Decreto n°
3.000/1999) e que o rateio dos custos/despesas seja efetuado através de critérios objetivos
e previamente ajustado, mediante contrato firmado entre as partes envolvidas.

44. No caso sob analise, nao ficou comprovado os gastos compartilhados [sic], nem
0 montante que deveria ser atribuido ao sujeito passivo, por rateio entre empresas do

grupo.

45. Ressalte-se que, de maneira alguma se discute a possibilidade e licitude da
reparticdo de despesas e/ou custos entre empresas do mesmo grupo. Incontestavelmente, a
jurisprudéncia administrativa € pacifica a esse respeito, bem como, a sua admissibilidade
pela Fiscalizacdo tributéria; desde que, fique demonstrado: que 0s gastos s&o necessarios,
normais e usuais; que sejam justificados os critérios de rateio (objetivos e previamente
ajustados) e que seja demonstrada e comprovada a efetividade dos dispéndios.

46. Logo, a questdo se restringe & prova de que esses requisitos foram observados
pela Fiscalizada. Fato que, conforme narrado acima, ndo ocorreu na presente situagéo.

47. De fato, quando intimada, a Fiscalizada ndo logrou "explicar”, tdo pouco
"compor" e muito menos comprovar com documentagdo habil e idénea os langamentos
que constituiram redugdo do resultado do exercicio relativo aos servigos compartilhados.
Apenas, apresentou uma copia do livro Razdo com a abertura dos valores apurados no
periodo em questao.

48. Nos casos de gastos compartilhados, além da comprovacdo documental das
despesas/custos, € indispensavel que o rateio se faca com base em contrato previamente
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ajustado (com a intencdo de afastar a possibilidade de manipulagdo dos resultados),
segundo critérios de rateio claros e objetivos (a fim de possibilitar a averiguacdo, pela
Fiscalizacdo, de sua observancia), e definicdo dos gastos compartilhados de forma clara e
objetiva (igualmente, para possibilitar a averiguacdo de sua normalidade e necessidade
para a empresa que as assumiu).

49. Ademais ressalte-se que, nos termos do art. 221 do Cddigo Civil, mesmo que o
contribuinte houvesse apresentado contrato; este, por si s6, ndo faria provaperante
terceiros (no caso, a Fazenda Publica), a menos que estivesse corroborado com outros
elementos de prova hébeis.

50. Conforme supramencionado, a Fiscalizada simplesmente ndo apresenta
gualquer instrumento previamente acordado que justificasse o rateio desses gastos, fato
que conduz tranquilamente a plena certeza de que esse critério, tdo relevante para o tema,
foi completamente negligenciado.

51. Destaque-se que, mesmo que houvesse o(s) contrato(s) de rateio previamente
acordado(s), a dedutibilidade ainda ficaria condicionada a prova da normalidade e
efetividade das despesas e a observancia dos contratados critérios de rateio; tudo o que
também ndo foi apresentado pela Fiscalizada.

52. Por tudo aqui devidamente circunstanciado, tem-se que:
(i) Néo foi apresentado contrato prévio para o rateio das despesas;

(i) Ndo foram apresentados documentos que comprovassem a efetividade das
despesas; e,

(iii) Néao foi formalmente demonstrada mediante documentacdo comprobatoria a
vinculagdo dos gastos com a atividade exercida e a correspondente vinculagdo ao objeto
social.

53. Assim, conclui-se que as despesas registradas pela fiscalizada, na conta-
analitica 0033107140 (Servigos Compartilhados), nos anos de 2012 e 2013,
respectivamente, nos valores de R$ 2.602.573,41 e R$ 3.177.094,95, ndo sdo admitidas
como dedutiveis das bases de tributacdo do IRPJ e da CSLL,; portanto, serdo adicionadas,
por esta Fiscalizacdo, ao lucro liquido na apuracdo do lucro real e da base de calculo da
CSLL desses periodos de apuragdo, conforme Tabela Resumo a seguir:
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54. Assim, procede-se ao lancamento do IRPJ e da CSLL dele decorrente. (grifou-
se)

2) EXCLUSAO INDEVIDA DAS RECEITAS DE INCENTIVOS FISCAIS DO
ICMS NA APURACAO DO LUCRO REAL E DA BASE DE CALCULO DA CSLL —
RECEITAS CONTABILIZADAS COMO SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO.
Tributagdo do IRPJ/CSLL/Cofins/PIS (Anos-calendario de 2012 e 2013).

55. Nos anos-calendéario objeto desta Fiscaliza¢do (2012 e 2013), a empresa auferiu
receitas a titulo de subvengdes de incentivos fiscais do ICMS, dos programas FDI (do
Estado do Ceard), PROINDUSTRIA (do Estado do Tocantins), PROMARANHAO (do
Estado do Maranhédo), PRODIC (do Estado de Rondénia) e PSDI (do Estado de Sergipe),
contabilizadas em sua conta contabil "0047101560 - Beneficios Fiscais"”, nos valores
totais de R$ 91.350.885,55 para o ano-calendario de 2012 e R$ 98.838.800,11, para 0 ano
calendario de 2013; e as excluiu na determinacéo do Lucro Real e da base de célculo da
CSLL.

(.)

60. Contudo, ndo houve apresentacdo de maiores informagdes ou documentos que
atendessem ao objeto da intimacdo. Foram apresentados 0s demonstrativosdos incentivos
apontando, na contabilidade da Fiscalizada as contas contabeis em que se encontravam,
nos anos calendarios de 2012 e 2013, os lancamentos correspondentes aos incentivos
fiscais. Também foram apresentados os Termos de Acordo que deram origem a esses.

61. Até o presente momento, ndo foram apresentados 0s projetos relativos aos
beneficios fiscais de subvencdo para investimentos, nem a destinacdo dada as receitas dos
beneficios fiscais recebidos ("aquisi¢do de bens e direitos vinculados a cada projeto para
expansdo ou modernizacdo do empreendimento do qual a empresa foi beneficiaria e a
documentacdo comprobatéria da aplicacdo efetiva e especifica nesses bens e direitos).

62. Intimada através do Termo de Intimacdo Fiscal n° 08, a Fiscalizada apresentou
resumo mensal das receitas decorrentes de subvengfes decorrentes de incentivos fiscais
de ICMS, conforme Quadro abaixo:
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63. As subvencdes recebidas por empresas, mediante a transferéncia de recursos
por pessoas juridicas de direito publico, podem ter duas aplicagdes distintas: financiarem
0 custeio da atividade operacional, ou financiarem investimentos de implantacdo ou
expansdo do empreendimento empresarial. Podem, ainda, contemplar a ambas as
finalidades.

64. No entanto, essas destinacdes dos valores recebidos por subvencdo estatal sdo
bem distintas entre si e caracterizam as suas classificagoes fiscais.

65. Conforme esta especificado na legislacdo, as subvencdes correntes, para custeio
ou operacao, enquadram-se como outras receitas operacionais, e como tal, compdem o
lucro operacional das empresas, e estdo previstas no art. 44, inciso IV, da Lei 4.506, de
1964.

66. No Regulamento do Imposto de Renda (Decreto 3000/99), as subvencdes
correntes séo referidas no art. 392, a saber:

(.)

67. As subvencOes para investimento também sdo receitas tributaveis, classificadas
no rol das receitas ndo operacionais das empresas (até 2007). No entanto, estas, por sua
vez, podem ser excluidas do Lucro Real nas condicGes estabelecidas no art. 38, § 2°, do
Decreto-Lei 1.598/77 e no art. 1°, inciso VIII, do Decreto-Lei 1.730/79.

68. Estes dispositivos legais estdo reproduzidos no art. 443 do RIR/99, a saber:

(.)

70. Por seu turno, o referencial normativo a ser seguido por toda administracao
tributéria federal quanto a classificagdo fiscal das subvencdes estatais, bem como o seu
tratamento fiscal, esta edificado no Parecer Normativo (PN) CST n° 112/78 da Secretaria
Receita Federal do Brasil.
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71. Nesse sentir, para melhor compreenséo e esclarecimento do tema, transcreve-se
aqui as partes deste Parecer Normativo que estabelece as caracteristicas essenciais das
subvenc@es para custeio e para investimento, e explicita os seus reflexos tributérios:

(.)

72. As alteragBes na legislacdo societéria trazidas pelas Leis n°s 11.638/2007 e
11.941/2009, com relacdo as doagdes ou subvencdes para investimentos, em nada altera
as suas caracteristicas conceituais essenciais; vindo apenas tratar sobre métodos e
critérios de contabilizacdo desses beneficios e se repetir com relagdo a necessidade de sua
nédo destinacdo diversa a do empreendimento beneficiado.

(.

76. Continuando a discorrer sobre as interpretagdes emanadas pelo Parecer
Normativo CST 112/78, temos que este, ao seu final, sintetiza o tratamento tributério a
ser dados as subvenc@es, nos seguintes termos:

7- CONCLUSAO

7.1 - Ante 0 exposto, o tratamento a ser dado as SUBVENGCOES recebidas por
pessoas juridicas, para fins de tributacdo do imposto de renda, a partir do exercicio
financeiro de 1978, face ao que dispbe o art. 67, item |, letra "b" do Decreto-lei n°
1.598/77, pode ser assim consolidado:

I- As SUBVENCOES CORRENTES PARA CUSTEIO OU OPERAGCAO integram
o resultado operacional da pessoa juridica; as SUBVENCOES PARA INVESTIMENTO,
0 resultado nao-operacional;

II- SUBVENCOES PARA INVESTIMENTO s&o as que apresentam as seguintes
caracteristicas:

a) a intengdo do subvencionador de destina-las para investimento;

b) a efetiva e especifica aplicacdo da subvencdo, pelo beneficidrio, nos
investimentos previstos na implantacdo ou expansdo do empreendimento econémico
projetado; e

c) o beneficiario da subvengdo ser a pessoa juridica titular do empreendimento
econdmico.

I1I- As ISENCOES ou REDUCOES de impostos s6 se classificam como
subvencdes para investimento se presentes todas as caracteristicas mencionadas no item
anterior;

(Grifos desta Fiscalizacéo)

77. Conforme o PN CST n° 112/78, a correta interpretacdo para a expressao
"subvencdo para investimento" deve se caracterizar quando existirem acumuladas as
seguintes condicdes:

i) a intengdo do subvencionador de destina-las para investimento;

ii) a efetiva e especifica aplicacdo da subvencdo, pelo beneficiario, nos
investimentos previstos na implantagdo ou expansdo do empreendimento econémico
projetado, e que
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iii) o beneficiario da subvencdo seja a pessoa juridica titular do empreendimento
econbmico.

78. A esséncia da concessdo de beneficios fiscais estd dentro da I6gica de que tais
beneficios devem gerar ganhos socioecondmicos superiores aos que poderiam ser gerados
se 0s recursos fossem aplicados em inversbes publicas diretas; ou seja, aceitar uma
interpretacdo diferente, da que estd produzida pelo Parecer Normativo significaria tdo
somente uma tentativa de beneficiar o poder econémico empresarial em detrimento do
conjunto da sociedade.

79. Deve-se ainda registrar aqui, com o devido realce, é que o Unico dispositivo
legal valido para disciplinar, no &mbito federal, o tema das subvencdes fiscais é o Parecer
Normativo CST n° 112/78.

(.)

82. A Instrugdo Normativa RFB n° 1.700/2017, em seu art. 198, § 7°, deixa claro
que a subvencao recebida do Poder Publico, em decorréncia de beneficio fiscal, para que
possa ser excluida da apuragdo do lucro real, ndo pode ter seus recursos livremente
movimentados na pessoa juridica detentora do beneficio.

83. Fica evidente que quando ndo houver obrigatoriedade de aplicacdo da
totalidade dos recursos na aquisicdo de bens ou direitos necessarios a implantacdo ou
expansdo de empreendimento econdémico, inexistindo sincronia e vinculacdo entre a
percepcao da vantagem e a aplicagdo dos recursos. (...)

(.)

103. Como se verifica da analise perfunctéria, os Programas de Incentivos
Industriais instituidos pelas unidades federadas visam estimular o desenvolvimento do
Estado seja através de aplica¢fes em ativos fixos, seja através do custeio da atividade da
empresa. Pode-se concluir, sem sombra de dividas, que existem equivocos conceituais
guanto a sua classificacdo de subvencao estatal; qual seja:

a) apesar desses normativos usarem a expressdo “subvengdes para investimentos”,
ndo o fazem na sua forma estrita (ou técnica), quando afirmam que serdo consideradas
subvencBes para investimentos quando o beneficio financeiro for aplicado no
funcionamento da empresa, ou seja, no capital de giro, em contradi¢do as caracteristicas
essenciais emanadas pelo PN ao classificar a subvencgéo para fins de tratamento fiscal; e

b) apesar de ter como finalidade atrair e fomentar investimentos para o Estado do
Ceard, mediante a concessdo de incentivos fiscais e financeiros, ndo exige a destinacéo
dos recursos ofertados para investimentos fixos nas empresas beneficiadas, de forma
restrita, ou seja, ndo é a intengdo do subvencionador de destinar os valores
subvencionados para investimento na forma especifica a que se refere 0 PN CST n°
112/78; pois, para tanto exigiria que tais recursos fosse investido [sic] unicamente em
bens e direitos, que redundassem em implantacdo, ampliacdo ou revitalizacdo desses
empreendimentos.

104. No entendimento do PN CST n° 112/78, a possibilidade de inversdo dos
recursos da subvencdo em capital de giro por si sO ja a caracteriza a subvengdo como
sendo para custeio, ou seja, aquela que tem por finalidade financiar o fluxo de pagamento
de despesas e custos da atividade operacional da empresa.
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105. Ademais, até onde se pode pesquisar junto as legislagdes dos Estados acima
descritos, dentro dos seus programas de incentivos fiscais do ICMS inexistem
acompanhamentos quanto as efetivas destinagdes dadas aos recursos oferecidos aos seus
contribuintes, por conta dos programas; ou seja, inexistem quaisquer mecanismos de
vinculagdo entre os valores auferidos com os beneficios fiscais do ICMS e as aplicagdes
efetivas e especificas desses recursos em bens e direitos ligados a implantacdo ou
expansdo do empreendimento econdémico beneficiado.

106. Em conclusdo, no que se refere a intengdo do 6rgdo subvencionador de
destina-los para investimento, os beneficios fiscais emanados dos programas ndo podem
ser considerados subvengfes para investimentos, haja vista que os recursos originados
pelos ndo pagamentos do ICMS podem ser utilizados como convier a beneficiéria,
investimento fixo e/ou capital de giro, ndo havendo a inten¢do do subvencionador na
destinacéo do beneficio como para investimento ou custeio.

107. Resta, portanto, afastada a possibilidade de exclusdo das receitas decorrentes
dos beneficios fiscais estaduais do ICMS utilizados pela Fiscalizada, nos anos de 2012 e
2013, na apuracdo do IRPJ e da CSLL.

108. Na andlise acima, fica claro que duas das condi¢bes para exclusdo das
subvencdes para investimento para apuracao do lucro real ndo foram cumpridas no caso
em comento: a intengdo do subvencionador de destina-las para investimento (entendendo-
se como tal aplicacdo em inversbes fixas) e a efetiva e especifica aplicacdo desta
subvencdo, pela Fiscalizada, nos investimentos previstos no projeto (ndo foram
apresentados documentos referentes a este item).

109. Assim, procede-se a glosa dessa Exclusao utilizada para fins de apuragdo do
lucro real e da base de calculo da CSLL, conforme consubstanciado na tabela a seguir:

(grifou-se)
| Tncentlvos Fiscals - ICMS |
| Mis ! Aso. | Vaorms) |
Jaooira 2012 S. 16543577
2 | 13.921.766,23 |
2012 3.600.291,39
"Abva0i3 T 0.443.005,64 |
[Malo2012 | 9.638.609,39 |
Terbo2012 | 7.086.5%6.59 |
Tutho/2013 | 7.050.812,82
Agosso 201 2 7.176.842,54
Scezmbeo | 8.099973.00
Outudeo2012 7.717.05969
N emier 873731293 |
[Derembeo’ 2012 7.624.191,66 |
Totsl 05.261 857,65
Tncentives Fiscais - ICMS

Miés / Aso [ Valer s
Jooro 2013 SR8 90170
Feverewo201) | E241008.15 |
Margo2013 l 967050325 |
AN2013 I ::\:q;«x_‘l.
Mako/2013 I £711325,79 |
Jurko200) | 7.155.366.10 |
Julho2013 | 7633 423,74 |
Agoma’201 3 | 9276 'm,\_"
Sctombro/ 201 | 9.004.20,4) |

Outebeo2013 £957 95958

Novendeo2013 751548943 |

Derembey 7013 636847009

Tetal | 95.914,700,16
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3) PAGAMENTO A MENOR DE ESTIMATIVA MENSAL DO IRPJ E DA
CSLL — MULTA ISOLADA PELA FALTA DE PAGAMENTO DE ESTIMATIVA
MENSAL DEVIDA. Tributacéo do IRPJ/CSLL (Anos-calendario de 2012 e 2013).

110. Nos anos-calendario de 2012 e 2013 a empresa foi tributada pelo IRPJ com
base no lucro real anual, sujeita ao pagamento das estimativas mensais desse tributo.

111. Com as adigdes das despesas consideradas ndo dedutiveis do IRPJ, referidas
no item acima, tem-se que a empresa, além do pagamento a menor do IRPJ, vem incorrer,
também, em pagamentos a menor das estimativas mensais dos meses de janeiro a
dezembro/2012 e janeiro a novembro/2013, quando optou pelo pagamento da estimativa
mensal com base no balanco/balancete de suspensao/reducéo.

112. A falta do pagamento do IRPJ devido mensalmente por estimativa esta sujeita
a multa de 50% sobre o valor que deixou de ser pago, conforme disposto no artigo 44 da
Lei n° 9.430/1997, inciso Il, alinea b, com a redacdo dada pelo artigo 14 da Lei n°
11.488, de 15/06/2007 (conversdo da Medida Provisoria n® 351 de 22/01/2007), que diz:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

(.)

Il - de 50% (cinqlienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal: (...)

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribuicdo social sobre o
lucro liquido, no ano calendario correspondente, no caso de pessoa juridica.

113. Assim é que, apresenta-se 0 Quadro Resumo abaixo, com os valores das
multas devidas pelo ndo pagamento das estimativas mensais, que estdo detalhados no
"Demonstrativo de Apuracdo do IRPJ - Quadro A - Apuracdo das Estimativas Mensais e
da Multa Isolada por Falta de Pagamento" e estdo apresentados abaixo:

[ Alelea pale mis pagaments da Exsimaries Menzal de IRF]___J|
Alds | Ans Valer (5
Tamaue 2012 EREET9AT ||
Feverenn 2012 LTA0Z20,78 ||
Mage 2011 ELEAT ||
Abed 3012 L180.375,71
Maw 3013 IR TERALY |
L= BEAaT ||
Tl WL
ApeanB012 [LaA [T
Fl ] [ETERTH
Tt W10 B4 A1T 34
Srembeo 3012 L. TELIT
Dememien 1 12 2T002%,56

__Mulia pala nio papamenio da E:fasativs Aeasal 82 IRFT |
Allea | Ame T aler (EY)

Janeun TU1 5
Frrmmso oLy

Slwro 15

A L3
Bl T0TY
Tk 013
TETHTT

Agorin LY

Setecles 7013
Canrsbwo 015
Moo 201 +:.WIJ._][
Desassben 011 [FEEINTIN: ]

115. Com as adicOes das despesas consideradas ndo dedutiveis também da CSLL,
referidas acima, tem-se que a empresa, além do pagamento a menor da CSLL, vem
incorrer em pagamentos a menor das estimativas mensais durante 0os meses dos anos de
2012 e 2013.
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117. Os valores das multas devidas pelo ndo pagamento das estimativas mensais
estdo detalhados no nosso "Demonstrativo de Apuragdo da CSLL - Quadro A - Apuracgdo
das Estimativas Mensais e da Multa Isolada por Falta de Pagamento” e estdo apresentados

abaixo:

Alults pals mio papamenio da E

1Bamava Alensal e O30

M/ A Valor da Moubis Dralada (RE)
Jacaun HI1Y 442 750,58
Foaraara 301 § 3o ada ol
Mlmeo 013 43517265
Akl 01T e
] ] B T O A
Tk T Toranews|
Yelbe S0LY Y
A ALTATTAS
e e b A8
Chumiben 2011 S THETE||
Novesdea 1T 140 940 5]
[ 433 53 30]

Nialis pelo mio papaments da Etamativa Menzal 4 CLL |

A Ans Valer dls Nlules Foalada iF3)
Tamaun 073 HITHRIS
Fromws S0 ) T
e 1013 EEENEAYH |

Abnl 2013 150 778,14

Alwa 2013 12 000 e

] FREBITEH |

Jelhe 3011 LIRS
At i AT 4178
Setarmibos 0 4103553
Crunsbee 30 451 10K 1
Siorommbun 21 0 M4
=] ] J03 T35 5|

4) DEDQCAO INDEVIDA NO AJUSTE ANUAL DE IMPOSTO DE RENDA
PESSOA JURIDICA (A TITULO DE IR FONTE E ESTIMATIVAS MENSAIS
PAGAS). Tributagdo do IRPJ (Ano-Calendéario de 2013).

118. Conforme se pode observar pela analise do quadro C do demonstrativo de
apuracdo do IRPJ do ano calendario de 2013, elaborado por esta Fiscalizagdo a partir dos
dados informados pelo contribuinte em sua declaragéo IRPJ, o contribuinte se utilizou de
uma deducéo do IRPJ devido no ajuste anual de 2013, quando se considera as deducdes a
titulo de IR Fonte e estimativas mensais pagas, em valor de R$ 19.595.34 acima do que
Ihe era de direito.

119. Tal constatagdo decorre dos seguintes fatos:

1) Como esta informado na Ficha 57 - Demonstrativo do Imposto de Renda, CSLL
e Contribuicdo Previdenciaria Retidos na Fonte, no ano de 2013 a empresa sofreu
retengdo a titulo de IR Fonte no montante de R$ 11.124.011,06;

2) Desse valor de IR Fonte, a empresa se utilizou de um total de R$ 28.672.230,71
para pagar estimativas mensais e esta deduzindo um total de R$ 11.049.367,56 na linha
17 da Ficha 12 a titulo de IR Fonte.

3) Assim, a Fiscalizada estaria pleiteando uma deducdo total de IR Fonte de R$
11.049.367,56 (ou seja, R$ 327.297,39 acima do que sofre de retengdo no ano, que seria
de R$ 10.722.070,17).

4) No entanto, como o contribuinte esta pleiteando uma deducdo, na linha 21, da
Ficha 12, a titulo de estimativa paga no valor de R$ 28.672.230,71, quando considerando
as informacdes das Ficha 11 (Estimativas) o valor de direito seria R$ 28.979.932,76, tem-
se ai informado um valor a menor de R$ 307.702,05.

5) A soma algébrica do que esta sendo pleiteado a maior na linha 17 e a menor na
linha 21, resulta numa deducédo a maior do IRPJ no ajuste anual de R$ 19.595,34.
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120. Dessa forma, procede-se ao lancamento de IRPJ no valor de R$ 19.595,34
utilizados indevidamente pela Fiscalizada a titulo de deducdo de imposto de renda no
ajuste anual do ano-calendario de 2013:

Dhrdist s Lnddesiwdn s Fietids ma Fowte informades om [HP S
Lidr ) Ans | Vnlsw das Tribuss (K31
] | 1%

G ||

5) DEDUCAO INDEVIDA DE CSLL RECOLHIDA POR ESTIMATIVA
INFORMADO EM DIPJ (AJUSTE ANUAL). Tributacdo da CSLL (Ano-Calendério de
2013).

121. Como se verifica na DIPJ 2014 do ano-calendario 2013 apresentada pelo
sujeito passivo, foi informado o valor de R$ 34.665.528,42 (Ficha 17/Linha 92) a titulo
de CSLL Mensal paga por Estimativa, quando, somando-se as reten¢des na fonte da
CSLL utilizadas nos pagamentos das estimativas mensais informados nas fichas 16 dessa
DIPJ, com os valores efetivamente pagos ou compensados a titulo de estimativas
mensais, conforme informados nas DCTF, estes somar o valor de apenas R$
34.649.136,02 (vide informagdes apuradas nos demonstrativo de apuracdo da CSLL do
ano calendario de 2013, elaborado por esta Fiscalizagdo - DOCUMENTO 19).

122. Dessa forma, foi utilizada indevidamente como deducdo da CSLL R$
16.392,41, ora objeto do presente lancamento:

Dedugie badevids de C3LL pagps Estimativa o Ajuibe Aaaal
Aliz | Ano Valor ds Tribwic (RS
Depambyn 1) 1 l 18 3ur 4|

Apreciada a impugnagdo onde se requereu o cancelamento das exigéncias dos
Autos de Infracdo de IRPJ e CSLL (e reflexos de PIS e COFINS), na medida em que (i)
efetivamente ocorreram gastos operacionais que foram regularmente compartilhados e (ii) esta-
se diante de incentivos fiscais de ICMS que devem ser considerados como "subvencgdes para
investimento", o lancamento foi mantido em parte, exonerando parcialmente o crédito tributario
de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, em virtude da decadéncia quanto aos fatos geradores relativos aos
meses de janeiro a abril de 2012.

A decisdo recorrida, restou assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2012, 2013

SUBVENCAO PARA INVESTIMENTOS. DNESCARACTERIZAC}AO. INCENTIVOS
FISCAIS. INEXISTENCIA DE VINCULACAO. DESCARACTERIZACAOQ.

O recurso subvencionado por Estado-Membro que ndo possua vinculagdo com a
aplicacdo exclusiva e especifica em bens ou direitos referentes a implantagdo ou
expansdo de empreendimento econdmico ndo se caracteriza como subvencdo para
investimentos, devendo ser computado na determinacdo do lucro real.

LANCAMENTO DE OFICIO. RECOMPOSICAO DO LUCRO DE EXPLORAGCAO.
INADMISSIBILIDADE.

O gozo da isencdo ou reducdo do imposto sobre a renda como incentivos ao
desenvolvimento regional e setorial depende de escrita mercantil regular e 0 montante
do beneficio, com base no lucro da exploragao, esta restrito aos valores nela registrados.
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Por disposicdo expressa da legislacdo tributaria, é vedada a recomposi¢do do lucro da
exploracdo referente ao periodo abrangido pelo langamento de oficio para fins de novo
calculo dos referidos incentivos.

RECOLHIMENTO POR ESTIMATIVA. MULTA DE OFICIO ISOLADA.

A insuficiéncia de recolhimento das estimativas mensais do imposto de renda autoriza o
langcamento de oficio da multa isolada incidente sobre a diferenga ndo recolhida.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2012, 2013
LANCAMENTO REFLEXO. MESMOS EVENTOS. DECORRENCIA.

A ocorréncia de eventos que representam, ao mesmo tempo, fatos geradores de varios
tributos impde a constituicdo dos respectivos créditos tributérios, e a decisdo quanto a
ocorréncia desses eventos repercute na decisdo de todos os tributos a eles vinculados.
Assim, o decidido emrelacdo ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
aplica-se a Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL.

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIQOES
Ano-calendario: 2012, 2013
TRIBUTAQAO REFLEXA. PIS. COFINS.

Em razdo da vinculagdo entre o langamento principal e os que lhe sdo decorrentes,
devem as conclusdes relativas aquele prevalecer na apreciagio destes.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2012, 2013

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF). LANCAMENTO REFLEXO. E
dispensavel a emissdo de novo MPF, ou de MPF complementar, quando as infragcdes
apuradas, em relacdo ao tributo contido no MPF-F, também configurarem, com base nos
mesmos elementos de prova, infragdes a normas de outros tributos, hipotese em que
estes sdo considerados incluidos no procedimento de fiscalizagdo, independentemente
de mencdo expressa. LANCAMENTOS POR HOMOLOGACAO. PAGAMENTO
ANTECIPADO. TERMO INICIAL PARA A CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL. DATA DA OCORRENCIA DO FATO GERADOR. O direito de a
Fazenda Publica rever langamento efetivado por homologacéo, extingue-se no prazo de
5 (cinco) anos, contado a partir da data em que é considerado ocorrido o fato gerador da
obrigacdo tributéria, quando existir o pagamento antecipado do tributo e néo restar
caracterizada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo. ASSUNTO: PROCESSO
ADMINISTRATIVO  FISCAL  Ano-calendario: 2012, 2013 DECISOES
ADMINISTRATIVAS COLACIONADAS. EFEITOS. Decisdes administrativas
emanadas de outros érgaos do contencioso, ainda que proferidas pela segunda instancia
administrativa, excecdo feita aquelas pautadas em Sumulas chanceladas pelo Ministro
da Fazenda, ndo ostentam efeito vinculante perante as DRJs.

Impugnacédo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte
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Irresignada com a deciséo retro, a Recorrente protocolou recurso voluntario, onde
apresenta sua inconformidade em relacdo ao acorddo proferido, calcado nas mesmas razfes ja
deduzidas na sua impugnacao: 1. que a partilha das despesas ndo € razoavel, e que o contrato de
partilha seria fundamental para convalidar o procedimento do contribuinte, caberia & autoridade
fiscal, ao invés de simplesmente glosar a totalidade das despesas, admitir que os elementos
faticos postos a disposicdo, por conterem vicios, erros ou deficiéncias, ndo permitiriam a
apuracdo do lucro real, e, com isto, arbitrar o lucro (art. 530 e ss. Regulamento do Imposto de
Renda), o que ndo foi feito; 2. Que todo e qualquer incentivo fiscal de ICMS concedido pelos
Estados e pelo Distrito Federal, a ser considerado uma subvengdo para investimento; 3 —
impossibilidade da concomitancia entre a multa isolada e a de oficio; 4 - jamais poderia haver
exigéncia de PIS e de COFINS sobre tais valores, pela simples razdo de que tais importancias
ndo configuram receita, de qualquer espécie.

E o relatorio.
VOTO:
Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora

O Recurso Voluntéario € tempestivo e sua matéria se enquadra na competéncia
deste Colegiado. Os demais pressupostos de admissibilidade igualmente foram atendidos.

Observa-se que uma das matérias em julgamento diz respeito a exclusdo indevida
das receitas de incentivos fiscais do ICMS na apuracdo do lucro real e da base de calculo da
CSLL, receitas contabilizadas como subvengéo para investimento.

Isto porque, no Termo de Verificacdo Fiscal embasou a autuacdo, restou descrito
que nos anos-calendario objeto desta Fiscalizacdo (2012 e 2013), a empresa auferiu receitas a
titulo de subvencdes de incentivos fiscais do ICMS, dos programas FDI (do Estado do Ceard),
PROINDUSTRIA (do Estado do Tocantins), PROMARANHAO (do Estado do Maranho),
PRODIC(do Estado de Ronddnia) e PSDI (do Estado de Sergipe), contabilizadas em sua conta
contabil “0047101560 — Beneficios Fiscais”, nos valores totais de R$ 91.350.885,55 para o ano-
calendario de 2012 e R$ 98.838.800,11, para o0 ano calendario de 2013; e as excluiu na
determinacéo do Lucro Real e da base de célculo da CSLL.

Os beneficios fiscais restaram regulamentados pelas seguintes legislacdes:
1) — FDI (Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceara) (Estado do Ceard)

Lei n® 10.367 de 07/12/1979 que criou o fundo de Desenvolvimento industrial do
Ceara — FDI. Examinando a Lei, observa-se, ja no caput do seu art. 2° que a finalidade do
mencionado programa é de desenvolvimento econémico do Ceara.

Art. 2°. O Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceard - FDI, conforme disposto em
regulamento, poderd assegurar as sociedades empresarias e cooperativas consideradas
de fundamental interesse para o desenvolvimento econdmico do Estado, incentivos para
implantacdo, funcionamento, relocalizagdo, ampliacdo, modernizagdo, diversificacdo ou
recuperacdo, sob as formas de incentivos fiscais e financeiros, subscricdo de acdes,
participacBes societarias, empréstimos, inclusive com subsidios sobre o principal e
encargos financeiros, prestacBes de garantias, aquisicdo de debéntures e subsidios de
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tarifas de agua e esgoto. (Redagdo dada ao caput pela Lei n® 13.377, de 29.09.2003,
DOE CE de 29.09.2003, com efeitos a partir de 11.09.2003)

No seu art. 5° declara que a atragdo e fomento desses investimentos devem
materializar-se, nas hipoteses de implantacdo, funcionamento, relocalizagcdo, ampliacao,
modernizacdo diversificacdo ou recuperacdo. Da leitura do dispositivo, facil concluir que a
destinacao do incentivo é ndo apenas de investimento fixo, mas também de capital de giro.

2) — PROINDUSTRIA (Estado do Tocantins)

O PROINDUSTRIA é um programa do Governo do Estado do Tocantins, criado
pela Lei Estadual n° 1.385 de 09/07/2003, visando estimular a instalagdo de industrias no Estado
do Tocantins.

Art. 1°. E instituido o Programa de Industrializacdo Direcionada — PROINDUSTRIA
com vistas a estimular a instalagdo de industrias no Estado do Tocantins. (Redacao dada
ao caput pela Lei n® 1.392, de 22.08.2003, DOE TO de 01.09.2003)

()
Art. 7°. O Poder Executivo podera:

| - instituir programas de apoio ao PROINDUSTRIA, com vistas ao financiamento de
capital de giro e investimentos fixos, inclusive infra-estrutura necesséria aos
empreendimentos incentivados na forma desta Lei; (Redagédo dada ao inciso pela Lei n°
1.762, de 02.01.2007, DOE TO de 04.01.2007)

Através desse programa, o governo do Estado do Tocantins deixou claro que o
programa de incentivos fiscais criado para estimular a instalacdo de industrias no Estado visa ao
financiamento de capital de giro e de investimentos fixos.

Oferecer beneficios pecunidrios com a finalidade de atrair e fomentar
investimentos na atividade industrial e no comércio atacadista, claro concorrerd na melhoria das
atividades econdmicas dos beneficiarios e da regido, mas, na medida em que ndo héa exigéncia e
condicionante de investir os recursos em ativos fixos, ndo se pode afirmar que houve a vontade
do o6rgdo subvencionador para a destinacdo dos recursos em investimento; eis que, 0
subvencionado pode dar a destinagdo a esses recursos que melhor entender — inclusive,
unicamente para 0 seu custeio.

Logo, com relagio ao programa de incentivo fiscal PROMARANHAO, nio se
identificou a existéncia de efetiva intencdo de que os recursos oriundos desses beneficios devam
ser destinados unicamente a investimentos, de forma a que essa subvencao possa ser classificada

como ‘“‘subveng¢do para investimentos”, na interpretacdo dada pelo Parecer Normativo CST n°
112/78.

3) - PROMARANHAO (Estado do Maranh&o)

O PROMARANHAO, através da Lei Estadual n° 9.121, de 04 de marco de 2010,
criou o Programa de Incentivo as atividades industriais e tecnoldgicas no Estado do Maranhdo.
Veja-se transcrito seu art. 1°:

Art. 1°. Fica criado o Programa de Incentivo as Atividades Industriais e Tecnolégicas no
Estado do Maranhdo (PROMARANHAOQ) com o objetivo de:
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| - incentivar a:
a) implantacdo de novas industrias e agroindustrias;

b) ampliacéo, relocalizagdo e reativagdo das indUstrias e agroindUstrias sediadas no
Estado do Maranh&o;

Il - fomentar o desenvolvimento da indlstria e agroindUstria de pequeno porte a ser
definida em regulamento. (NR) (Redagdo dada ao inciso pela Lei n°® 9.391, de
06.06.2011, DOE MA de 10.06.2011, conversdo da Medida Provisoria n°® 94, de
28.04.2011, DOE MA de 02.05.2011)

No Oficio Circular n°® 14/2011-GAB/SEDINC, da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento, Industria e Comércio do Maranhdo30, restou claro que o objetivo do
programa nao € o investimento unicamente em bens e direitos, in verbis:

Prezado Senhor,

O Governo do Estado do Maranhdo, por meio da Secretaria do Desenvolvimento,
Industria e Comércio, em parceria com a Federacdo das Industrias do Estado do
Maranhdo, realiza o Programa de Desenvolvimento dos Fornecedores, que conta com
apoio da Alumar, Cemar, Consorcio Ceste, MPX

Energia, Grupo Renosa e Vale.

Implantado em outubro de 1999, o Programa desenvolve acbes voltadas para
capacitacdo gerencial e certificagio, com o objetivo de melhorar a gestdo e
competitividade, contribuindo para a insercdo das empresas locais na cadeia de
fornecimento de bens e servigos das grandes empresas que operam ou que venham a se
instalar no Estado.

Quando da autorizagdo para a VOTORANTIM usufruir dos incentivos fiscais previstos
na Lei Estadual n° 9.121/2010 (PROMARANHAO) foi firmado Termo de
Compromisso quanto a participacdo da empresa como indutora da qualificacdo dos
fornecedores locais.

Desta forma, encaminhamos anexo copias do Termo de Compromisso e do Convénio de
Cooperagdo Técnica e Financeira para sua apreciacdo e adesdo da VOTORANTIM ao
programa como empresa apoiadora.

Atenciosamente,
José Mauricio de Macedo Santos

Secretario de Estado do Desenvolvimento, Industria e Comércio

No Termo de Compromisso firmado entre Estado e empresa, esta ficou de
participar do Programa de Desenvolvimento de Fornecedores como empresa indutora da
qualificacdo de fornecedores. Também ficou de apresentar plano de apoio a programas sOcios-
culturais e educacionais priorizados pelo Governo do Estado do Maranhao.

Como se denota, ndo ha, no programa de beneficios fiscais criado pelo Governo
do Estado do Maranhdo, qualquer obrigacdo de aplicacdo dos beneficios em investimentos fixos.
Aqui, mais uma vez, nao se identifica a existéncia de efetiva intencdo de que 0s recursos
oriundos desses beneficios devam ser destinados unicamente a investimentos, de forma a que
essa subvencdo possa ser classificada como “subvencdo para investimentos”, na interpretacao
dada pelo Parecer Normativo CST n° 112/78.
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4) — PRODIC (Estado de Ronddnia)

No Estado de Rondonia, a Politica de Incentivos ao Desenvolvimento do Estado
de Rondodnia foi instituida pela Lei Complementar Estadual n°® 61, de 21 de julho de 1992,
através de seu art. 1°;

Lei Complementar n° 61, de 21 de julho de 1992
CAPITULO | - DAS DISPOSIGCOES PRELIMINARES

Art. 1°. A Politica de Incentivos ao Desenvolvimento do Estado de Rond6énia sera
executada mediante a aplicagdo dos mecanismos e instrumentos previstos nesta Lei
Complementar e tem por objetivo incentivar a implantacdo, a ampliacdo, a
modernizacdo e 0 aumento da competitividade dos sistemas produtivos no Estado de
Rondonia.

Paragrafo unico. A Politica de Incentivos ao Desenvolvimento do Estado de Rondénia
seré desenvolvida por meio dos seguintes mecanismos:

I - Programa de Desenvolvimento Industrial, Comercial e Mineral do Estado de
Rond6nia - PRODIC;

Il - Programa de Desenvolvimento Agropecuario e Florestal do Estado de Rondbnia -
PRODEAGRI.

Art. 2° Fica criado o Programa de Desenvolvimento Industrial, Comercial ¢ Mineral do
Estado de

Rondonia - PRODIC que tera por objetivo:

I - incrementar a implantacéo, a ampliacdo e a modernizagdo das atividades de producéo
e de comercializacdo de bens e servicgos, objetivando o desenvolvimento harménico e
sustentado do Estado;

Il - estimular o beneficiamento e a transformacdo em maior escala, das matérias-primas
regionais, fortalecendo segmentos potenciais e criando condi¢8es para o surgimento de
novos investimentos;

Il - elevar a capacidade competitiva dos produtos de Rondonia, pela melhoria dos
padrdes de qualidade, produtividade e pela expansao de seus mercados;

IV - promover a interiorizagdo do desenvolvimento em consonancia com o zoneamento
socio-econdmicoecoldgico, atraves do ordenamento especial das atividades produtivas,
estimulando o surgimento de polos microregionais dindmicos;

V - promover e estimular a criacdo de centros integrados de produgéo.

A Lei Estadual n® 1.558, de 26 de dezembro de 2005, autoriza 0 CONDER a
conceder incentivo tributario a estabelecimentos industriais localizados em Rondonia:

Art. 1° Fica o Conselho de Desenvolvimento do Estado de Ronddnia — CONDER
autorizado a conceder incentivo tributario a estabelecimentos industriais localizados no
estado de Rondbnia cuja atividade principal seja:

()
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Em analise ao Ato Concessorio n° 017/08/CONDER (Conselho de
Desenvolvimento do Estado de Ronddnia), ndo se verifica qualquer limitagdo a utilizacdo deste
beneficio fiscal para a aquisicdo de bens para o Ativo Fixo da empresa.

Ato Concessorio n° 017/08/CONDER

O Presidente do CONDER, na forma do inciso Ill, do art. 11, da Lei Complementar n°
061, de 21 de julho de 1992, e artigo 35, inciso VI, do Regimento Interno do CONDER
e, em decisdo tomada na 252 Reunido Ordinaria do Conselho de Desenvolvimento do
Estado de Rondbnia — CONDER, realizada em 19 de maio de 2008, referente ao
processo n° 010/2008/CONSIC/CONDER.

CONCEDE

O incentivo tributario previsto na Lei n° 1558, de 26 de dezembro de 2005, que consiste
na outorga de crédito presumido de 85% (oitenta e cinco por cento) do Imposto sobre
Operagdes relativas & Circulagdo de Mercadorias e sobre Prestacdo de Servigos de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicagdo — ICMS devido no periodo
e declarado em Guia de Informag&o e Apuracdo do ICMS Mensal — GIAM, restrito aos
produtos  aprovados, conforme projeto e relatério de andlise da
CONSIC/CONSIT/CONDER a ser utilizado no prazo de 120 meses, a contar da data de
1° de junho de 2008, pela empresa VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A, CNPJ n°
10.656.452/0074-35, Inscricdo Estadual n® 1709194 no municipio de Porto Velho.

Também foi editado, pelo Estado de Rond6nia, o Decreto Estadual n® 12.988, de
13 de julho de 2007, que aprovou o regulamento de incentivo tributario a estabelecimentos
industriais localizados no Estado de Rond6nia, instituido atraves da Lei n° 1.558, de 26 de
dezembro de 2005. O Decreto prevé:

Decreto n° 12.988, de 13/07/2007
()
Secdo Il - Dos Objetivos

Art. 5° Para a concessdo do incentivo tributario levar-se-d0 em conta os seguintes
objetivos:

| - atrair novos investimentos industriais e agroindustriais para o Estado de Ronddnia;
Il - estimular a geracdo de emprego e renda nos setores produtivos;

Il - estimular a modernizacdo tecnoldgica dos processos produtivos e equipamentos
industriais;

IV - elevar os niveis da receita bruta estadual;

V - promover a interiorizacdo do desenvolvimento em consonancia com o zoneamento
socio-econdmico e ecoldgico, através do ordenamento espacial das atividades
produtivas, visando ao surgimento de p6los microrregionais dindmicos;

VI - estimular a absor¢do de matéria-prima, material secundario e insumos em geral
produzidos no Estado, em substituicdo aos produtos importados do exterior e de outras
Unidades da Federacdo.

Como se verifica, ndo ha, na legislacdo estadual, nenhuma obrigatoriedade de
aquisicdo de inversdes fixas para a empresa, permitindo, assim, que a Fiscalizada aplique o
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beneficio no custeio de suas atividades, afastando-se, portanto, a dedutibilidade do mesmo para
fins de apuracdo do IRPJ e da CSLL.

5) — PSDI (Estado de Sergipe)

No Estado de Sergipe, foi a Lei Estadual n°® 3.140, de 23 de dezembro de 1991,
que instituiu o Programa Sergipano de Desenvolvimento Industrial — PSDI, in verbis:

LEI N° 3.140, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991.

Art. 1° Fica instituido o Programa Sergipano de Desenvolvimento Industrial — PSDI, no
ambito da Secretaria de Estado da IndUstria e do Comércio — SEIC. (NR)

Paragrafo Unico. O PSDI sera administrado pela Secretaria de Estado da Inddstria e do
Comercio, e ter4, como o6rgdo consultivo e normativo superior, o Conselho de
Desenvolvimento Industrial — CDI. (NR)

Art. 2°. O Programa Sergipano de Desenvolvimento Industrial — PSDI, tem por objetivo
incentivar e estimular o desenvolvimento socio-econdmico estadual, mediante a
concessdo de Apoio Financeiro, Crediticio, Locacional, Fiscal e/ou de Infra-Estrutura
(NR)

8§ 1° Para fins de Apoio Financeiro, Crediticio, Locacional, Fiscal e/ou de Infra-
Estrutura, conforme estabelece o “caput” deste artigo, os empreendimentos devem ser
considerados necessarios e prioritarios para o desenvolvimento do Estado de Sergipe,
nos termos desta Lei. (NR)

Art. 3°. O Apoio Financeiro, Crediticio, Locacional, Fiscal e/ou de Infra-Estrutura, de
que trata o art. 2° desta Lei, poderd ser concedido através de participacdo acionéria,
aquisicdo de debéntures conversiveis ou ndo em agles, financiamento, cessdo de
terrenos ou de galpBes em &reas ou distritos industriais, estimulos na &rea fiscal e
execucdo de obras de infra-estrutura, assim entendidos: (NR)

IV — Apoio Fiscal:

a) Diferimento do ICMS nas importacdes, do exterior, de bens de capital, bem como do
diferencial de aliquota nas aquisi¢Bes interestaduais pertinentes aos referidos bens de
capital novos, feitas por empreendimentos industriais novos, ou por empresas
industriais em funcionamento; (NR)

b) Recolhimento do ICMS devido, nas condi¢Bes do disposto no § 5° deste artigo; (NR)

c) Difererimento do ICMS nas importacGes de matérias primas, material secundario e de
embalagem, utilizados exclusivamente na producdo dos bens incentivados, nas bases
dispostas nos pardgrafos 13 e 14 deste artigo. (NR)

Em uma analise perfunctéria do dispositivo legal, assim como nos demais
programas instituidos pelos Estados de Rondénia, Maranhdo, Tocantins e Ceara, ndo se verifica
qualquer vinculacdo entre o beneficio fiscal e sua aplicabilidade em aquisicdo de bens
integrantes do ativo fixo da empresa. Fica muito claro que o incentivo visa o estimulo do
desenvolvimento do Estado, sem qualquer limitacéo de aplicacdo do dinheiro.

O Decreto Estadual n° 21.523, de 27 de dezembro de 2002, em seus arts. 5° e 9°, prevé:

Art. 5° - Poderdo usufruir dos incentivos e estimulos os empreendimentos industriais
novos, ou os ja instalados e em funcionamento, considerados pelo Conselho de
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Desenvolvimento Industrial — CDI, no que couber, como necessarios e prioritarios para
o desenvolvimento do Estado.

Paragrafo Unico. Entende-se como necessario e prioritario, o empreendimento
industrial, da iniciativa privada, que proporcione ou contribua para:

a) a elevacédo do nivel de emprego e renda;

b) a descentralizacdo econémica e espacial das atividades produtivas;
c) a modernizacgéo tecnoldgica do parque industrial;

d) a preservacéo do meio ambiente.

()

SECAO |

DA APLICACAO

Art. 9°. Os recursos depositados em nome do FAI, no BANESE, serdo aplicados em
inversdes fixas ou

mistas diretamente vinculadas ao processo produtivo.
§ 1°. Consideram-se inversoes fixas:

I — Construcdes civis destinadas a implantacéo, relocalizacdo ou melhoria de condi¢Ges
de funcionamento;

Il — Méquinas, aparelhos e equipamentos novos destinados a implantagdo, ampliac&o,
substituicdo ou

complementacdo, e que contribuam para a modernizagao tecnolégica industrial;
111 — Terrenos destinados a implantacéo, relocalizagdo e/ou ampliacéo;

IV — Veiculos novos destinados exclusivamente ao suprimento de matérias primas e
escoamento da

producéo;

V — Moveis e utensilios novos;

VI — Implantacdo, ampliagdo ou reforma das instalagdes elétricas, hidraulicas e
sanitarias;
VIl — Equipamentos novos destinados a prevencdo, diminuicdo ou eliminacdo da

poluicdo gerada pela
empresa industrial;

VIl — Equipamentos novos destinados a aumentar a seguranca do trabalho e das
instalagdes.

§ 2°, Consideram-se inversfes mistas, 0s investimentos previstos no paragrafo primeiro
agregado ao capital de giro necessario ao processo produtivo das empresas.

§ 3°. A parcela destinada ao capital de giro sera definida pelo CDI, de acordo com as
caracteristicas do empreendimento, ndo podendo extrapolar ao limite maximo de 40%
(quarenta por cento) no total das inversdes.
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(Grifos desta Fiscalizag&o)

Ocorre que, como consta da Resolugdes n° 9101-000.039, 9101-000.042 e 9101-

000.043, foi recentemente aprovada a Lei Complementar n® 160/2017, que alterou a Lei n°
12.973/2014, inserindo os 84° e 85° ao artigo 30. O artigo 30 restou assim expresso em sua

integralidade:

Art. 30. As subvencBes para investimento, inclusive mediante isencdo ou reducdo de
impostos, concedidas como estimulo a implantacdo ou expansdo de empreendimentos
econdmicos e as doacdes feitas pelo poder puablico ndo serdo computadas na
determinagdo do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se
refere o art. 195-A da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente podera ser
utilizada para:

| - absor¢do de prejuizos, desde que anteriormente ja tenham sido totalmente absorvidas
as demais Reservas de Lucros, com excecdo da Reserva Legal; ou II - aumento do
capital social.

§ 1° Na hipo6tese do inciso | do caput, a pessoa juridica deverd recompor a reserva a
medida que forem apurados lucros nos periodos subsequentes.

8 2° As doagOes e subvengdes de que trata o caput serdo tributadas caso ndo seja
observado o disposto no § 1° ou seja dada destinacéo diversa da que estd prevista no
caput, inclusive nas hipéteses de:

| - capitalizacdo do valor e posterior restituicdo de capital aos sécios ou ao titular,
mediante reducdo do capital social, hipotese em que a base para a incidéncia serd o
valor restituido, limitado ao valor total das exclusdes decorrentes de doagdes ou
subvengdes governamentais para investimentos; II - restituicdo de capital aos s6cios ou
ao titular, mediante redugdo do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores a data da
doacdo ou da subvencdo, com posterior capitalizacdo do valor da doacdo ou da
subvencdo, hip6tese em que a base para a incidéncia serd o valor restituido, limitada ao
valor total das exclusdes decorrentes de doagdes ou de subvengdes governamentais para
investimentos; ou III - integracdo a base de calculo dos dividendos obrigatorios.

§ 3° Se, no periodo de apuracdo, a pessoa juridica apurar prejuizo contabil ou lucro
liquido contabil inferior a parcela decorrente de doagdes e de subvences
governamentais e, nesse caso, ndo puder ser constituida como parcela de lucros nos
termos do caput, esta devera ocorrer a medida que forem apurados lucros nos periodos
subsequentes.

8§ 4 ° Os incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto
previsto no inciso Il do caput do art. 155 da Constituicdo Federal, concedidos pelos
Estados e pelo Distrito Federal, sdo considerados subvengfes para investimento, vedada
a exigéncia de outros requisitos ou condi¢des ndo previstos neste artigo. (Incluido pela
Lei Complementar n° 160, de 2017).

8 5° O disposto no § 4° deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e
judiciais ainda ndo definitivamente julgados. (Incluido pela Lei Complementar n® 160,
de 2017)

As novas regras, estabelecidas pela Lei Complementar n® 160, portanto, tem

efeitos retroativos para aplicacdo aos processos administrativos pendentes, para que se
considerem subvencfes para investimento os beneficios concedidos pelos Estados e Distrito
Federal, na forma do artigo 155, 1l, da Constituicdo Federal, sem a exigéncia de requisitos ndo
previstos no proprio artigo 30.
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Remanesce, quando concedido beneficio na forma do artigo 155, Il, a exigéncia
de cumprimento dos requisitos do caput do artigo 30, quais sejam: (i) intencdo do Estado da em
estimular a implantacao e expansao de empreendimentos (ii) registro em reserva de lucros.

Vale lembrar, ainda, a previsdo do artigo 155, Il, 82°, inciso XII, alinea g, da

Constituicao Federal:

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:

()

Il operacdes relativas a circulagdo de mercadorias e sobre prestaces de servicos de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicacdo, ainda que as operagdes € as
prestagdes se iniciem no exterior;

()

§ 2° O imposto previsto no inciso Il atendera ao seguinte:
()

XII cabe a lei complementar:

()

g) regular a forma como, mediante deliberacdo dos Estados e do Distrito Federal,
isencdes, incentivos e beneficios fiscais serdo concedidos e revogados.

A Lei Complementar estabeleceu a aplicagdo das regras dos 88 4° e 5°, do artigo
30, aos beneficios anteriormente concedidos, em desacordo com o artigo 155, desde que
atendidas exigéncias de registro e depdsito de novo Convénio entre os Estados, nos termos

dos artigos 10 e 3°

Art. 10. O disposto nos 88 4° e 5° do art. 30 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014,
aplica-se inclusive aos incentivos e aos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais de ICMS
instituidos em desacordo com o disposto na alinea ‘g’ do inciso XII do § 2° do art. 155
da Constituicdo Federal por legislacdo estadual publicada até a data de inicio de
producdo de efeitos desta Lei Complementar, desde que atendidas as respectivas
exigéncias de registro e depdsito, nos termos do art. 3° desta Lei Complementar.
(destacamos)

Art. 3° O convénio de que trata o art. 10 desta Lei Complementar atendera, no minimo,
as seguintes condicionantes, a serem observadas pelas unidades federadas:

| - publicar, em seus respectivos diarios oficiais, relagdo com a identificacdo de todos os
atos normativos relativos as isengdes, aos incentivos e aos beneficios fiscais ou
financeiro-fiscais abrangidos pelo art. 1° desta Lei Complementar;

Il - efetuar o registro e o depdsito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de
Politica Fazendéaria (Confaz), da documentacdo comprobatéria correspondente aos atos
concessivos das isencBes, dos incentivos e dos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais
mencionados no inciso | deste artigo, que serdo publicados no Portal Nacional da
Transparéncia Tributéria, que sera instituido pelo Confaz e disponibilizado em seu sitio
eletrénico.

§ 1° O disposto no art. 1° desta Lei Complementar ndo se aplica aos atos relativos as
isencBes, aos incentivos e aos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao
Imposto sobre Operagdes Relativas a Circulacdo de Mercadorias e sobre PrestacBes de
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Servigos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicacdo (ICMS) cujas
exigéncias de publicacéo, registro e depo6sito, nos termos deste artigo, ndo tenham sido
atendidas, devendo ser revogados 0s respectivos atos concessivos.

§ 2 ° A unidade federada que editou o ato concessivo relativo as isengdes, aos incentivos
e aos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS de que trata o art. 10
desta Lei Complementar cujas exigéncias de publicacdo, registro e depdsito, nos termos
deste artigo, foram atendidas é autorizada a concedé-los e a prorroga-los, nos termos do
ato vigente na data de publicacdo do respectivo convénio, ndo podendo seu prazo de
fruicdo ultrapassar:

I - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior a producédo de efeitos do respectivo
convénio, quanto aqueles destinados ao fomento das atividades agropecuaria e
industrial, inclusive agroindustrial, e ao investimento em infraestrutura rodoviéria,
aquaviaria, ferroviaria, portuaria, aeroportuaria e de transporte urbano;

Il - 31 de dezembro do oitavo ano posterior a producdo de efeitos do respectivo
convénio, quanto aqueles destinados a manuten¢do ou ao incremento das atividades
portuaria e aeroportudria vinculadas ao comércio internacional, incluida a operagdo
subsequente a da importacdo, praticada pelo contribuinte importador;

11 - 31 de dezembro do quinto ano posterior & producdo de efeitos do respectivo
convénio, quanto aqueles destinados a manuten¢do ou ao incremento das atividades
comerciais, desde que o beneficiario seja o real remetente da mercadoria;

IV - 31 de dezembro do terceiro ano posterior a produgdo de efeitos do respectivo
convénio, quanto aqueles destinados as operagdes e prestacdes interestaduais com
produtos agropecudrios e extrativos vegetais in natura;

V - 31 de dezembro do primeiro ano posterior a producdo de efeitos do respectivo
convénio, quanto aos demais.

8§ 3° Os atos concessivos cujas exigéncias de publicagdo, registro e depdsito, nos termos
deste artigo, foram atendidas permanecerdo vigentes e produzindo efeitos como normas
regulamentadoras nas respectivas unidades federadas concedentes das isenc¢Ges, dos
incentivos e dos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS, nos termos
do § 20 deste artigo.

§ 4° A unidade federada concedente poderd revogar ou modificar o ato concessivo ou
reduzir o seu alcance ou 0 montante das isengdes, dos incentivos e dos beneficios fiscais
ou financeiro-fiscais antes do termo final de fruicéo.

§ 5° O disposto no § 40 deste artigo ndo poderd resultar em isen¢des, incentivos ou
beneficios fiscais ou financeiro-fiscais em valor superior ao que o contribuinte podia
usufruir antes da modificacdo do ato concessivo.

8§ 6° As unidades federadas deverdo prestar informacGes sobre as isenc¢des, os incentivos
e os beneficios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS e manté-las atualizadas
no Portal Nacional da Transparéncia Tributaria a que se refere o inciso Il do caput deste
artigo.

§ 7° As unidades federadas poderdo estender a concessdo das isencdes, dos incentivos e
dos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais referidos no § 2° deste artigo a outros
contribuintes estabelecidos em seu territorio, sob as mesmas condicdes e nos prazos-
limites de fruicéo.

§ 8° As unidades federadas poderdo aderir as isen¢des, aos incentivos e aos beneficios
fiscais ou financeiro-fiscais concedidos ou prorrogados por outra unidade federada da
mesma regido na forma do § 2°, enquanto vigentes. (grifamos)
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Diante de tais exigéncias, foi editado o Convénio ICMS 190, de 15 de dezembro
de 2017, recentemente prorrogado, conforme Conv. ICMS 51/18, que estabelecem os efeitos a
partir de 26.07.18, que estabelece procedimento para reconhecimento dos beneficios fiscais:

Clausula segunda As unidades federadas, para a remissdo, para a anistia e para a
reinstituicdo de que trata este convénio, devem atender as seguintes condicionantes:

| - publicar, em seus respectivos diarios oficiais, relacdo com a identificagdo de todos os
atos normativos, conforme modelo constante no Anexo Unico, relativos aos beneficios
fiscais, instituidos por legislacdo estadual ou distrital publicada até 8 de agosto de 2017,
em desacordo com o disposto na alinea “g” do inciso XII do § 2° do art. 155 da
Constituicao Federal;

Il - efetuar o registro e o depdsito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de
Politica Fazendaria CONFAZ, da documentacdo comprobatoria correspondente aos atos
concessivos dos beneficios fiscais mencionados no inciso | do caput desta clausula,
inclusive os correspondentes atos normativos, que devem ser publicados no Portal
Nacional da Transparéncia Tributaria instituido nos termos da clausula sétima e
disponibilizado no sitio eletrénico do CONFAZ.

§ 1° O disposto nos incisos | e Il do caput estendem-se aos atos que ndo se encontrem
mais em vigor, observando quanto a reinstituicdo o disposto na clausula nona.

§ 2° Na hipotese de um ato ser, cumulativamente, de natureza normativa e concessiva,
deve-se atender ao disposto nos incisos | e Il do caput desta clausula.

§ 3° A Secretaria Executiva do CONFAZ responsabiliza-se pela guarda da relacéo e da
documentacdo comprobatéria de que trata o inciso Il do § 2° da clausula primeira e
deve certificar o registro e o depdsito.

O prazo para o atendimento aos requisitos esta tratado pelas Clausulas Terceira e
Quarta do Convénio, foi recentemente prorrogado, conforme Conv. ICMS 51/18, efeitos a partir
de 26.07.18 e :

Clausula terceira A publicacdo no Diario Oficial do Estado ou do Distrito Federal da
relacdo com a identificacdo de todos os atos normativos de que trata o inciso | do caput
da cléusula segunda deve ser feita até as seguintes datas:

I - 29 de marco de 2018, para os atos vigentes em 8 de agosto de 2017;
Il - 28 de dezembro de 2018, para os atos ndo vigentes em 8 de agosto de 2017.

Pardgrafo Unico. O CONFAZ pode, em casos especificos, observado o quérum de
maioria simples, autorizar que o cumprimento da exigéncia prevista no caput desta
clausula seja feita até 31 de julho de 2019, devendo o pedido da unidade federada
requerente se fazer acompanhar da identificagdo dos atos normativos objeto da
solicitagdo, na forma do modelo constante no Anexo Unico.

Clausula quarta O registro e o depdsito na Secretaria Executiva do CONFAZ da
documentacdo comprobatoria correspondente aos atos concessivos dos beneficios
fiscais, inclusive os correspondentes atos normativos, de que trata o inciso Il do caput
da clausula segunda, devem ser feitas até as seguintes datas:

I - 31 de agosto de 2018, para os atos vigentes na data do registro e do deposito;

Il - 31 de julho de 2019, para os atos ndo vigentes em 8 de agosto de 2017.
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Paragrafo Gnico. O CONFAZ pode, em casos especificos, observado o quérum de
maioria simples, autorizar que o cumprimento da exigéncia prevista no caput desta
clausula seja feita até 27 de dezembro de 2019, devendo o pedido da unidade federada
requerente se fazer acompanhar da documentacdo comprobatdria correspondente aos
atos concessivos dos beneficios fiscais.

Apos a publicagdo dos atos normativos no diério oficial do Estado, como prevé o
inciso I, da Clausula Segunda, e o registro destas normas perante 0 CONFAZ, como estabelece o
inciso I, a publicacdo serd disponibilizada pelo proprio Portal Nacional da Transparéncia
Tributaria no prazo de 30 dias, como estabelece a Clausula Quinta:

Clausula quinta A publicacdo no Portal Nacional da Transparéncia Tributaria de que
trata o inciso Il do caput da clausula segunda deve ser realizada pela Secretaria
Executiva do CONFAZ até 30 (trinta) dias apds o respectivo registro e deposito.

Os citados prazos ainda ndo decorreram com relagdo ao beneficio fiscal ora
analisado. Ademais, pondero que ndo ha noticias de registro e disponibilizacdo das normas
relacionadas ao citado beneficio fiscal no sitio do CONFAZ.

Isto porque, temos que foi publicado Decreto Estadual n® 32.438 de 8 de
dezembro de 2017, pelo Estado do Cearé para regulamentar e consolidar a legislacdo do Fundo
de Desenvolvimento Industrial do Ceara (FDI), que culminou por revogar o conteddo do Decreto
29.183/2008, que tratava do beneficio em discussao nestes autos.

Fato, portanto, atesta o cumprimento do requisito tratado pelo artigo 3°, I, da Lei
Complementar, reafirmado pela Clausula segunda, inciso I, do Convénio ICMS 190/2017.

N&o obstante isso, ndo restou comprovado nos autos — até o presente momento —o0
cumprimento do artigo 3°, Il, da Lei Complementar n°® 160, isto €, 0 “registro e o depésito, na
Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Politica Fazendaria (Confaz), da documentacédo
comprobat6ria correspondente aos atos concessivos das isengdes, dos incentivos e dos
beneficios fiscais ou financeiro-fiscais mencionados no inciso I deste artigo”.

A exigéncia do registro foi também reproduzida na Clausula segunda, inciso 11, do
Convénio ICMS 190/2017, havendo prazo para tanto até 31 de julho de 2019, conforme
prorrogacdo prevista no Conv. ICMS 51/18, conforme clausula quarta acima reproduzida.

Com efeito, ha regras claras sobre a aplicacdo da Lei Complementar aos processos
em curso, condicionadas ao registro perante 0 CONFAZ até 31/07/2019, considerada a
prorrogacgao dos prazos.

Considerando que a propria Lei Complementar n® 160/2017 prevé a sua aplicagédo
aos processos em curso. Assim, é razoavel aguardar as providéncias pelos Estados da Federacdo
para, desta forma, assegurar a aplicacdo regular das disposices da LC 160 e Convénio ICMS
acima citados, A despeito da falta de previsdo expressa para suspensdo do processo
administrativo no Decreto n° 70.235/1972 e RICARF (Portaria MF 343/2015), o sobrestamento é
autorizado pelo Cédigo de Processo Civil, verbis:

Art. 313. Suspende-se 0 processo:

()
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V - quando a sentenca de mérito:

a) depender do julgamento de outra causa ou da declaracdo de existéncia ou de
inexisténcia de relacdo juridica que constitua o objeto principal de outro processo
pendente;

b) tiver de ser proferida somente ap0s a verificagcdo de determinado fato ou a producao
de certa prova, requisitada a outro juizo;

Assim, proponho a conversdo do julgamento em diligéncia, com a remessa do
presente processo a Unidade de Origem para que a Contribuinte seja intimada, a partir do dia
01/08/2019, a comprovar o cumprimento, por parte dos Estados do Cerd, Tocantins, Maranhao,
Rondonia e Sergipe, dos requisitos tratados pelas Clausulas 22, inciso 11, 3% e 42 do Convénio
ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, bem como o CONFAZ afim de que demonstre que
houve por parte dos Estados envolvidos o depdsito dos requisitos.

E como voto.

Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora.



